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RANNA BEATRIZ DE SENA FELÍCIO, brasileira, casada, estudante, portadora 

no RG sob o nº 4.188.579 – 2ª Via SSP/PB, inscrita no CPF sob nº 102.256.444-79, residente e 

domiciliada na Rua João Aleixo, n° 200, Centro, Lucena-PB, CEP 58315-000, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, por meio de seus procuradores signatários, conforme 

instrumento em anexo, mover a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S\A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, 

situada na rua: Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro\RJ, podendo ser citada por 

intermédio de via postal, com carta de aviso de recebimento nos estritos termos do art. 18, I, da 

Lei nº 9.099/95, pelas razões fáticas e jurídicas que passa a expor. 

 

 

I - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

Tendo em vista que o Autor não possui condições financeiras de arcar com as 

custas e demais despesas processuais, sem que isso lhe acarrete prejuízo financeiro, para tanto com 

amparo na Constituição Federal de 1988, art. 5º, LXXXIV, e Lei 13.105/15, art. 98, pede que lhe 

seja concedida Assistência Judiciária Gratuita. 

 

 

II – DOS FATOS  

 

Em virtude do acidente de motocicleta, ocorrido em 18/11/2019, por volta das 

14:45 horas, quando trafegava na estrada em sentido ao Centro de Lucena, quando ao passar por 

um quebra-molas no bairro de Gameleira do município de Lucena, perdeu o equilíbrio quanto a 

motocicleta e veio a colidir em um poste da rede pública de iluminação, quando foi ao solo ficando 

gravemente, fraturando um dedo, conforme imagens anexas.  

Na ocasião, foi socorrida e conduzida pelo SAMU da cidade de Lucena até o 

Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, na cidade de João Pessoa, onde deu 

entrada para realização de avaliação médica posteriormente transferida para o Complexo 

Hospitalar Tarcísio de Miranda Burity, no bairro de mangabeira.  
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Portanto, a requerente foi diagnostica com a patologia CID-10 S623 - Fratura 

de outros ossos do metacarpo e CID – 10 S626 - Fratura de outros dedos, sendo submetida a 

procedimento cirúrgico e exames de raio x, tendo tratamento indicado antibióticos e repouso, onde 

ficou internada por 10(dez) dias, após o procedimento ficou em observação, recebeu alta médica 

para voltar para sua residência.   

 A partir de então, a autora, na qualidade de vítima, conforme documentação 

anexa, é a verdadeira detentora do direito de litigar o seguro por invalidez permanente, tendo em 

vista as sequelas que ficaram em decorrência do citado acidente. 

A autora munida da documentação necessária, em decorrência do seu 

acidente, derivado de acidente de motocicleta, vem requerer o que de direito, qual seja o seguro 

DPVAT. 

 

 

III – DO DIREITO 

 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que indeniza 

vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por 

terra ou por asfalto. 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo 

de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em 

caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas médicas. 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 

1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, paguem 

o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos o 

recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa 

responsabilidade. 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 

11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por Veículos 

Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização financeira pelas sequelas 

decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, conforme atesta os 

documentos médicos em apenso, no valor estabelecido conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente 

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 
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Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a 

perda ou redução da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada 

pelo Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é permanente, ou seja¸ 

quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável. A invalidez é 

considerada permanentemente quando a funcionalidade do órgão ou membro é afetada 

integralmente ou em parte. 

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 

documentos exigidos pela legislação mencionada, tais como laudo médico dos danos físicos que 

acometem e o registro de ocorrência no órgão policial competente, estritamente de acordo com o 

art. 5º, conforme segue: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o 

requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder Judiciário 

o reconhecimento de sua justa indenização. 

 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO - 

TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 

PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO 

PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. Não há que 

se falar em graduar a invalidez permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 

03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, pois, 

em se tratando de norma regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso 

da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção dos valores 

referentes ao seguro DPVAT na esfera administrativa a título de liquidação de 

sinistro não importa em abdicar do direito de receber indenização tarifada, 

havendo saldo a ser satisfeito, resultante da diferença entre o valor recebido e 

aquele efetivamente devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora possui 

direito à complementação do valor da indenização tarifado em R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o valor atinente ao 

pagamento parcial efetuado na esfera administrativa, montante este que deve 

ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, acrescidos 

de juros moratórios a partir da citação. 4. Honorários advocatícios. Majoração 

para 15% do valor da condenação. Dado parcial provimento aos recursos. 

(Apelação Cível Nº 70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009). 

 

Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de 

acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 8.441/92. 

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do laudo 

médico e o registro da ocorrência no órgão policial, para o devido pagamento da indenização, 

sendo abusiva qualquer outra exigência fora dos itens supracitados. 

Ademais, não há que se falar em graduar a invalidez permanece com 

base na Resolução nº 1/75 de 03/10/75, editado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – 
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CNSP, pois em se tratando de norma regulamentar não pode dispor de modo diverso da Lei nº 

6.194/74, de hierarquia superior, de sorte que é incabível a limitação da indenização com base na 

resolução precitada. Nesse sentido são os arestos a seguir transcritos: 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 

Preliminar de carência de ação, por falta de interesse processual afastada. A 

quitação dada pelo autor não tem o condão de obstar o direito de cobrar a 

diferença entre o valor efetivamente indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. 

Conforme o art. 5º da Lei nº 6.194/74, com a redação anterior à Lei 

11.482/2007, o pagamento da indenização está condicionado apenas à prova 

do acidente e do dano decorrente. Outrossim, comprovada a invalidez 

permanente, o valor da indenização deve corresponder a até 40 vezes o salário 

mínimo vigente na época da liquidação do sinistro, porquanto a alínea `b do 

art. 3º da Lei nº 6.194/74 não faz diferenciação quanto ao grau da invalidez. 

Fixação da indenização em salários mínimos como critério de cálculo. 

Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº 70023264666, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 21/05/2008). 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 

Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. A indenização atinente ao 

Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de 

Vias Terrestres (DPVAT) pode ser exigida de qualquer seguradora integrante 

do consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as seguradoras que 

operam no referido seguro. Preliminar de falta de interesse processual 

rejeitada. A quitação dada pelo autor não tem o condão de obstar o direito de 

cobrar a diferença entre o valor efetivamente indenizado e o previsto na Lei nº 

6.194/74. Preliminar de falta de documento imprescindível ao exame da lide, 

também repelida, diante dos documentos juntados aos autos. Estando presente 

o nexo de causalidade entre o acidente e a invalidez permanente da parte 

autora, reconhecida pela seguradora na seara administrativa, é de 40 salários 

mínimos o valor da indenização, segundo o artigo 3º, alínea b da Lei nº 

6.194/74. A Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é o único texto legal 

que confere competência para fixação dos valores das indenizações do seguro 

obrigatório, não havendo autorização legal que legitime as Resoluções do 

CNSP ou de qualquer outro órgão do Sistema Nacional de Seguros Privados 

para fixar ou alterar os valores indenizatórios cobertos pelo seguro obrigatório 

sobre danos pessoais causados por veículos automotores. À unanimidade, 

preliminares rejeitadas. Apelo desprovido, por maioria. (Apelação Cível Nº 

70023291230, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Umberto Guaspari Sudbrack, Julgado em 23/04/2008). 

 

Frisa-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode investigar quanto 

à proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução da capacidade produtiva não é passível 

de perfeita estimativa econômica, consoante estabelece o art. 789 do novel Código Civil, o que 

atentaria ao princípio da dignidade humana. 

Destaca-se então o grau de reduções das funcionalidades do Autor, tendo em vista 

os inúmeros ferimentos, sendo eles diversas fraturas na face, o que impossibilita a comunicação 

da autora de forma efetiva, além das diversas dores que acometem a requerente, tornando-se 

evidente assim o impossibilidade de voltar ao serviço, uma vez que permanece debilitado. 

Destarte, não há falar em aplicação de limitadores no valor da indenização, 

estabelecidos mediante gradação de invalidade permanente, arbitrados em normas de hierarquia 

inferior, pois não é dado à Resolução restringir benefício se a lei ordinária regulamentada não o 

fez. Atende-se. Com tal entendimento, a interpretação história da norma legal, valorando o 

verdadeiro e original espírito da lei, segundo almejado na “mens legislatoris”, bem assim a 
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hermenêutica sistemática do dispositivo legal em análise, adequando-o aos princípios da 

Constituição Federal. 

 

Nesse sentido são os arestos a seguir transcritos: 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 

Preliminar de carência de ação, por falta de interesse processual afastada. A 

quitação dada pelo autor não tem o condão de obstar o direito de cobrar a 

diferença entre o valor efetivamente indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. 

Conforme o art. 5º da Lei nº 6.194/74, com a redação anterior à Lei 

11.482/2007, o pagamento da indenização está condicionado apenas à prova 

do acidente e do dano decorrente. Outrossim, comprovada a invalidez 

permanente, o valor da indenização deve corresponder a até 40 vezes o salário 

mínimo vigente na época da liquidação do sinistro, porquanto a alínea `b do 

art. 3º da Lei nº 6.194/74 não faz diferenciação quanto ao grau da invalidez. 

Fixação da indenização em salários mínimos como critério de cálculo. 

Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº 70023264666, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 21/05/2008) 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 

Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. A indenização atinente ao 

Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de 

Vias Terrestres (DPVAT) pode ser exigida de qualquer seguradora integrante 

do consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as seguradoras que 

operam no referido seguro. Preliminar de falta de interesse processual 

rejeitada. A quitação dada pelo autor não tem o condão de obstar o direito de 

cobrar a diferença entre o valor efetivamente indenizado e o previsto na Lei nº 

6.194/74. Preliminar de falta de documento imprescindível ao exame da lide, 

também repelida, diante dos documentos juntados aos autos. Estando presente 

o nexo de causalidade entre o acidente e a invalidez permanente da parte 

autora, reconhecida pela seguradora na seara administrativa, é de 40 salários 

mínimos o valor da indenização, segundo o artigo 3º, alínea b da Lei nº 

6.194/74. A Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é o único texto legal 

que confere competência para fixação dos valores das indenizações do seguro 

obrigatório, não havendo autorização legal que legitime as Resoluções do 

CNSP ou de qualquer outro órgão do Sistema Nacional de Seguros Privados 

para fixar ou alterar os valores indenizatórios cobertos pelo seguro obrigatório 

sobre danos pessoais causados por veículos automotores. À unanimidade, 

preliminares rejeitadas. Apelo desprovido, por maioria. (Apelação Cível Nº 

70023291230, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Umberto Guaspari Sudbrack, Julgado em 23/04/2008). 

 

 

 

IV – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

a) Nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil, se manifesta pelo desinteresse na 

audiência de conciliação, tendo em vista a necessidade de prova pericial; 

b) a citação da Requerida, por Carta com Aviso de Recebimento, no endereço declinado no 

preâmbulo, para contestar a presente ação, sob pena de revelia quanto aos fatos alegados, 

devendo acompanhar o processo até a sentença final; 
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c) A condenação da Requerida ao pagamento do Seguro DPVAT a parte Autora, no valor de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos mil reais), conforme previsto pela Lei nº 6.194/73, 

corrigidos pelo IGP-M desde a data do requerimento administrativo e juros de 1% ao mês desde 

a citação; 

 

d) A condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da condenação; 

 

e) A produção de todos os meios de prova em direito admitidas, especialmente, a prova 

testemunhal, prova documental e perícia médica; 

 

f) A concessão do benefício de Gratuidade de Justiça, nos moldes do art. 98, da lei nº13.105/15, 

eis que o Autor, não tem possibilidade de arcar com as custas do presente feito e com seus ônus 

sucumbenciais, sem prejudicar seu próprio sustento e de sua família; 

 

g) Ao final a total procedência da presente demanda, para o pagamento do seguro devido ao 

Autor. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Cabedelo-PB, 01 de junho de 2020. 

 

 

 

GILBERTO GOMES DA SILVA NETO 

Advogado OAB\PB nº 9.585 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0804555-76.2020.8.15.0731

DESPACHO

DESPACHO

Vistos, etc. 

Recebo a inicial, deferindo pedido de justiça gratuita

Considerada a excepcional situação atual de pandemia decorrente do COVID19 e a consequente
suspensão dos atos presenciais neste Tribunal, postergo para momento posterior a realização de audiência
de conciliação, determinando a citação da ré para, querendo, contestar o pedido contido na presente ação,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e confissão, esclarecendo, ainda, que se presumem
verdadeiros os fatos não impugnados. 

CUMPRA-SE.

CABEDELO, 02 de julho de 2020.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000
CABEDELO( )

 

Nº do processo: 0804555-76.2020.8.15.0731
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro]

MANDADO DE CITAÇÃO

Atravé sdo presente, e de ordem do MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Mista de Cabedelo,  a parteCITO

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

para querendo defender-se, no prazo de 15 dias. Advirta-a, outrossim, de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos,
como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, constantes da inicial, cuja cópia segue em anexo.

CABEDELO, em 2 de julho de 2020.

De ordem, BRENDA LINS FERRER PEDROSA BEZERRA 
Servidor
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EM ANEXO
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
RANNA BEATRIZ DE SENA
FELICIO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

18/11/2019Data do acidente:

Seguradora: MONGERAL AEGON SEGUROS E PREV. S/A

102.256.444-79

RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO

ASL-0032655/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência

Comprovação de registro de acidente declarado

Declaração de Inexistência de IML

Declaração do Proprietário do Veículo

Documentação médico-hospitalar

Documentos de identificação

DUT

Outros

RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO : 102.256.444-79

Autorização de pagamento

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 23/01/2020

Nome: RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO

Data do cadastramento: 23/01/2020

Nome: AGNES CRISTINA GUEDES LOPES

CPF: 156.118.057-28CPF: 102.256.444-79

RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO AGNES CRISTINA GUEDES LOPES
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200038679 Vítima: RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO

Data do Acidente: 18/11/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200038679 Vítima: RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO

Data do Acidente: 18/11/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de
pagamento

Apresentar o formulário Pedido do Seguro DPVAT, disponível em nosso site, com
preenchimento completo, sem abreviações e/ou rasuras, pois, o formulário não foi
entregue.

Documentação
médico-hospitalar

Apresentar a cópia simples do Boletim de Primeiro Atendimento Médico, com a
indicação dos procedimentos adotados, identificação da vítima e do médico
responsável, com data, assinatura e CRM legíveis, pois não foi entregue.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Abril de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200038679 Vítima: RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO

Data do Acidente: 18/11/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Formulário do
Pedido Seguro
DPVAT

Apresentar o formulário "Pedido do Seguro DPVAT", disponível em nosso site, com
preenchimento completo/correto de todos os campos dos "Dados Cadastrais", sem
abreviações e/ou rasuras, confirmando as informações bancárias de titularidade da
própria vítima/beneficiário, pois o banco recusou a realização do depósito da
indenização/reembolso na conta bancária inicialmente informada.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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. ' DELEGACLA GERAL DA POLÍC1A' CIVJL 
ll Superimendéncia Regional de Polícia Civil POLÍCIA “ 

GOVERNO 

c I V I L SecretaDñâJeEsAtadRoêalBA 

P AIR A l n A Seguransa-eda02\fm Social 

mmmzc m DE ÍÍÍTIÍijÍÍTÍÍiMHHÍIm 

/y 
Ocorrência Policial N° 00282 Ol 2019 l 05 lOl cujo teor agora passo a rranscrever na íntagra: À(s) lO: 47 horas 
do dia ll de dezembro de 2019 na cidade de Lucena no eslado da Paraíba, e nesta Delegacia de Comarca deA 

Lucena, sob responsabilídade do(a) Delegado(a) de Polícia Cívíl Reinaldo Nobrega de Almeida Junior, 
matrícula 1685058 e lavrado por Alexandre José Nunes de Souto Lima, Agentc da Investigação, matrícula 
1573560, ao ñnal assinado compareceu Ranna Beatriz de Sena Felício, conhecído(a) por Hanna Elou Bia 
CPF n° 102 256. 444 79, nacionalidadc brasileira estado civil solteiro(a), identidade de gênero femínino, 
proñssão Estudantc, ñlho(a) de Hérica Virginia Nascimento de Sena e Ronaldo da Silva Felício, natural de 
Santa RitalPB, nascido(a) em 06/05/I999 (20 anos de idade), rçsidente e domiciliado(a) no(a) Rua João Aleixo, 
N° 200, complememo CASA, bairro Centro, lendo como ponto de referência Rua Por Trás da Amiga Casa de 
Show Millenium, na cidade dc LucenalPB, lclefonc(s) para contato (83) 9883I-5752, 

Dados do(s) Fatosz 
_

g 
Localz Rua Porñrio Guedcs, n” S/N,›Via Pública Na Localidade de Gameleira Nesta Comarca, De Frcnle a Loja 
de Conveniência do "anozinho", LuceualPB, bairro [indetenninado]; Tipo do Local: viallocal de acesso público 
(rua, praça, elc); DatalHoraz 18/ll/19 l4z45h, Típiñcaçãoz em tese, capitulada no(s) LESÃO ACIDENTAL 
DE TRÂNSITO, ArL 129, § l°, Inc. I do ÍÍPB (Lesã0 corporal de natureza Éraye - Incapacidade por mais 
de 30 dias).

_ 

Objeto(s) Envolvido(s): 
'

/ 
(1) M0t0, modelo BIZ 100 ES, marça HONDA; lipo de vcículo MOTOCICLETA, cor PRETA, ano 2015/20›15, 
UFz PB, placa QFT-8848, chassi 9C2HC1420FR032943, renavam 0107664124-2, características gcraisz N°. 

C.r,l.v.: 012650866995; n°A PAr.t.: 20160000026880›7; n°. Lacrez 0043237770; categoríaz Panicular; 
'combustível: Gasolina; placa Anleriorz Nova; placa Alual: Lucenalpb; alicnação Fiduciária1 A, F. 

Administradora de Consórcio Nacional Honda L.l.d.a.; cm Nome de Ricardo Lira Pereira.
' 

E NOTIFICOU 0 SEGUlNTEz 

NA DATA DO FATO PILOTAVA A MOTOCICLETA JÁ DESCRJTA ANTERIORMENTE ACIMA, 
QUANDO AO PASSAR POR UM QUEBRA-MOLA DA ENTRADA DA LOCALIDADE DE GAMELEIRA 
NESTA COMARCA, PERDEU O EQUILÍBRIO E VEIO A BATER EM UM POSTE DA REDE DE 
lLUMINAÇÃO PÚBLICA VINDO A CAIR E SE MACHUCAR SERIAMENTE, SENDO SOCORRIDA 
PELA EQUIPE DO "SAMU" LOCAL DlRETAMENTE PARA O HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E 

TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA NA ClDADE DE JOÃO PESSOAlPB, ONDE DEU 
ENTRADA PARA AVALIAÇÕES MÉDTCAS E PROCEDIMENTO HOSPITALARES, SENDO 
POSTERIORMENTE TRANSFERIDA PARA O COMPLEXO HOSPITALAR DE MANGABEIRA 
GOVERNADOR TARCÍSIO DE MIRANDA BURITY NA CIDADE DE JOÃO PESSOAlPB, ONDE 
PASSOU PELOS PROCEDÍMENTOS CIRÚRGICOS PERTINENTES, PERMANECENDO INTERNA 
PELO PERÍODO DE DEZ (IO) DIAS NAQUELE COMPLEXO HOSPJTALAR CONFORME LAUDO 
MÉDICO APRESENTADO NESTA DELEGACIA DE POLICÍA CIVIL. 

ADENDO(S): 

Quà na data l lll.2/20|9, à(s) I 1219 horas, na Delegacia de Comarca dc Lucena, sob a responsabilidade do(a) 

Delegado(a) de Polícia Civil Reinaldo Nobrega de Almeida Junior, matrícula 1685058, compareceu o(a) 
noticianle para realizar o seguinte adendo: A DECLARANTE FOI DlAGNOSTICADA COM A PATOLOGIA 
"CID-10 l623/1626", CONFORME ATESTADO MÉDICO APRESENTADO NESTA DELEGACIAA 

ASSINADO PELO MÉDICO RICARDO R CHECANOVIC ÇR MlPB 6801. Adendo regislrado por: 

Alexandre José Nunes de Souto Lima Agcnlel de Jnvestigação,matrícula:1573560 

. . 
' rrwnñimanh D^Iicia|z 00282,01,2019.1.05.101 I .›. 

9'Ó' 
_-. n rualH

\ 

Gamn Án rmnn da Darnfhn m

Num. 32390628 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 16/07/2020 11:42:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20071611423974000000031031364
Número do documento: 20071611423974000000031031364



DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL 
l“ Superintendência Regional de Polícia Civil 

5“ Delegacia Scccional de Polícia Civil 

POLÍCIA GOVERNÇlw 

CIVI L °^P^R^'B^ 
p A R A Í B A Segurançaeda Defesa Socíal Delcgacia de Comarca de Lucena 

Sendo o que havia évconslaxg cientiñcado(a) o(a) declarante das implicações legaís contidas no 

Artigo 299 do Código Penal Brasilciro, depois de lida e achada conforme, expeço a presente Certidão.'A 
referida é verdade. Dou fé. 

Lucena/PB, 1 1 de dezembró de 2019.

F 

._ zsñ& m ggíngg gg Sym FMQÂS 
ALEXANDRE JOSÉ NUNES DE SOUTO LIM ' NNA BEATRIZ DE SENA FELÍCIO 

Ageme de Investigação Nüíicliantc 

Goúmo do Estado da Paratba 

Sec. de curança Vubllca 

A|exandre .|, N. de Sogto Lima 

Comissário - Mat \.57.356-0 

Procedimenlo Polícial:0028210142019105101
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Gíà ããMi 
.. ›..,/~ 

PREFEITURA MUNlCIPAL DE LUCENA-PB 
'. SECRETARIA- MUNICIPAL DE SAÚDE 

~ ~ ~ ~ ~

~~ 

SAMU LUCENA USB 57 Cump. Heg. de Acídenm Detlaradns 

mmmcÃo mcomm HIIIHII lll HIU l l H IIII 
Data Ocorrência nz M. R Plantão Hrs da saída Hrs do retorno 
JXtJQx QCcJQ Q Wx \ HCÍCÃ Q:._q DiumomNMumOD \ Ho = u QJJ 30 
Paciente 

p 
Idade SEXO m Vàmiua \ ohb SQNCK Çd&Õ0Af/J Qo MascEI Fem. 

Local da cuzorrêncitYJ › ' ' À 

Bairroz ' Cidadez 
Ru pwm l CMQÂHQ kxllçum~ ~ 

Apoio nolocal D PM EI natemombeim D PRF D SEMÓBD BPTRAN DUSA 

QTACI Socorrido por terceiros D Recusou atendimento Ú Local não encontrado Outros 
TIPO DE AGRAVO ANTECEDENTES 

X ACIDENTE DE mÀmsno ' vsnmAmoo 
' 

AIDSV DOENÇA MENTAL 
Acasssão Psmunkrmco ALcuousmo 4 . nozuçn RENAL 

CLÍNICO AFOGAMEmo AVC 
' 

oRocAs 
DBABAMENTOISGTERRAMENTO QUEDA-ALTURA cmuncms REAUZADAS HIPERIENÇÂOARTERML 
ELETROCUSSÃO qIMADum couvmçoss INYERNAMENTos ÀNTERIORES 

mus oumos DIABETES ~ 

. MEDICAMEmo nauso commuo 
F.A.F - DOENÇA unoÍAu PROBLEMAS Rasnmtómos 
GINECWBSTÉTRICO 

_ 
nozuçkmrzcro coumslosa oumos 

lFSOE TERMLus - - ' ' 

Natureza da Ocorrência : u CLÍNICO |ZTRAUMA D Gmscoossrtrmco El PSIQUIÁTRIÇO 

Motivo k M.ch~<\'3. \ Aç "'>'ncil;› 

HIOREÉL ÍEÍI Lmh Th nL M - 

DElNo DO PACIENTE( UNIDADE HOSPITALAR ) . Responsável e função ( assínatura e carimbo) 

|:] Atendido do local e llberado El Óbito no local D óbito durante atendimento Clóbitogqrgàk o transpone 
TRANSFERÉNCIA: El 

1 

..Ô\,.°° 
Hospitalde origemz Hospital de destinoz ÉWWL 

' 'Y\ Ç\ 59YN
4 

Responsavel : Responsável : 

EXAME CLÍNICO ( PRINCIPAIS QUEIXAS E SINTOMA$) 

DADOS VlTAISz p.A._ nnnwumyâFC Q5 Fm Jé TEMP. ãf c 
VIAS AÉRlAS LIVRE N OBSTRUIDA ?ARCIALN_|ENTE El OBSTRUIDA TOTALMENTE El EDEMA DE GLOTE D 

_

.

~ Sp02-S/02 °1_11 $p02-C/02__ 

SISTEMATIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM : ( Diagnóstíco de Enfermagem ) 

D Ansledade ü Capacídade Adapmtiva dimlnuída EI Comunlcação verbal prejmllmdaü Confusão agudaü Deambulação Preludlgda ü Débno cardlaco Dlmlnuídü Desobstrução lneñcaz das WAA CI¡ Dlsreñexla Autõnomam Dor aguda IE Nipertermia D Hlpotennla 
lntegraüdade da Pele preludiada Dlntegraildade Tlssular prejudicadaD Medo Dlntolerântia a atividade Dvlucosa pral prejudlcada 

É Padrão resplratárío ineñcazlj Perfusão Tlssular cerebral lneñcaz lj Perfusão Tlssular caçdlopulmonar lneñcaz D P rmsão nssular 
gastrlntestlna| lnellcaz El Perfusão nssular Renal Ineñcax Ú Termo Iegulaçño lneñaz D Tmca de Gases Preiudicadp:ü Ventilação 
Espontãnea prejudlcadü Volume de liquído Deñciente D Volume Exoessívo de líquido EI Náuseas D Retenção Urínáríá D Percepqão 
Sensorial Perturbada El lnteração socíal Prejudlcada D Incontlnêncla lntesllnal ü Ellmlnação Urlnarla Prejudladalj Constlpaño 
(Orientação da Regulaçâo Médica ) ÃQZLA kmpq .)m=hn x H 1 Wân L 
'Q mêmNXAAn bouermhünh bl o QAMJRQ . mhv TÊLÕUM 

EVOLUCÂO no ENFERMEIRO(A) 
4 

' 

› l 

Jçrrn \/V\ M áã II Mmm xxàâaseríbã x ry LLNÂKÂ:C nAQH 
3 AÍLQ 

xrnrvn L AÉMÁJV . Tã E XQAA 
5 

\ LXMmÁA ,\*':4t°\17\1ã;a: uírx .' ü
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MATERIAL UTILIZADO (ENFERMAGEM) 

êqbfkéa , uw, WW› nww WWWÚ 

VENTILAÇÃO= EaEspontâneám üAssistida D Ritmo Írregular D Parada Respiratória 

EXPANSIBILIDADEz lãNoxmaJ Úsqperñcial EIRegular Dlrregular EDEMASz El s¡mEl Não 

PERFUSÃO mNonnalÚRetardada 2 Seg ÚAusente PULSOz ljRegularÚlrregular Dino ÚCheío Dàusente 

EXAME NEUROLÓGICO : Glasgow uà NÍVEL DE CONSCIÊNCIA : IZI conscíeme El incon§giçnte 

IZ Orientado ÚAlgo- Desorientado üAgitado ÚHálito Eülíco DSonolência ÚConvulsão ÚOtorragia CÉpitaxe 

mEANTIFIeLAe-ÃorDASPUPmAs-IE!-Mí-dm¡se-EIMiose-Ea~1szrczsrizzirElAíimàíiaars_*___~ 

EXAME GINECOOBSTÉTRICOz DAbortamentq DHemorragia Vaginal DTrabaJho de parto Ehormal '_semA 

ENCONTRADO MDecúbito Dorsal DLateral El Ventral ÚSentado DDeàmbulando DOutro 

PROCEDIMENTOS REALIZADOS 
Bomba de ínfusão DEA ADUL DINF Q' 

_ Sonda vesical Desñbxilgão 
Cânula Orofaríngea 

' 
DesobstruçãdVA 

* 

Sonaa Nasogastrica ASPIRAÇKO 
\( Colar cervical T: Inalação de oxigênio Massagem cardíaca KED Adulto 

Controle de hemorragía 
' 

Cateter 02 
' ' › 

Prancha' longá KED Infantil 
Cricotíreídostomía Mascam reservatório Punção vehosà ]. Outros 

›( Curativo Mascasa Venturi Talas T. x › - 

Compreísivo ElTies P. D Í Bolsa VáqlaMàscara 
V 

Tração ..
~ 

Descrição dos procedimentos 

PERTENCENTESÃIÀA vAz D SIM IZJNÃO Objetosz 

ÊNTREGUES A / Local ' Assinaturá com carimbà do recebedor 

IDENTIFIÇAÇÃO D'A EQUIPE QUE PRESTOU ATENDIMENTO 
CONDUTOR: QMD Matricula 
TEC. ENFERMAGEM= Ma › - COREN . 
ENFERMEIROz KOQÃCm wo 

_ COREN: ãéó 32 1 

lnformações de preenchimento exclusivo do pacientez DRecusa Remoção DRecusa atendimento 
Nome: . RG: /CPF: 
Assinatura ( Rubrica ) Observação 
Tmtemunhaz Fone: 
Testemunhaz . 

' 

Fone:
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Para maís esclarecimentos, acesse D síte lmp:/lwww.seguradovallder.com.nr ou ugue para o auu vrinn uovu uuum w ....-- -__ ._-_ 
(exclu5ivo para pessoas com deñciénzía auditíva e de fala)

ñ 
INFORMAÇÕES PARA PREENCHIMENTOz 

, ] 
É necessário o preenchimento completo de todos os campos com os dados da VÍTIMA e do seu REPRESENTANTE LEGAU (caso 

seja aplicável) sem rasuras. O Representante LegaP é obrígatório para os seguíntes tasosz 

Casos com vítima emre 0 a 15 anos - O Representame Lega| é representado pelo pai, mãe ou luton Apenas o Representante 

deverá assínar a declaração no campo 2 (“Assina¡ura do Represemante Lega|'); 

Casos com vítima entre 16 e 17 anos - Neste caso, é necessário que a vítima seja assistida por um Representante Lega| (pai, 

mãe ou tutod 0 formulárío deverá ser assinado pe|a vítima menor de idade no campo1 (“Assinatura da Vítima") e também por 

seu Representante Lega| no campo 2 ("Assinatura do Representante Legal”). 

Casos com vílima imerditada com curador - Neste caso em especíñco, apenas o Representante Lega| deverá assinar a 

declaraçào no campo 2 ("Assinatura do Representante Lega|"). 

Wq e Complero da Vílima 
QLíc 

da Vílima 

J 
íData do Aridente

J mma MkL% rkaemmiúf 102..lõó.444 ' Wq 4(õ/41¡QO1C1 

f , \ 
REPRESENTANTE LEGAL DA VÍTIMA 

Nome <omp|eto do Represemanle Lega| CPF do Represenlanle legal 

Emaíl Telefone (DDD)

~

n 

Declavo, sob as penas da Iei, que estou impossibílitado de apresentar o Iaudo do Insmuto Médíco Lega| (IML) para os ñns de requerimento de 

indenização do Seguro DPVAT (Leí n° 6.194/74), uma vez quez 

Assinalar uma das çpções abaíxoz 

Víü Não há eslabelecimenxo do IML que atenda a regiào do acidente ou da mInha vesidéncõa; ou 

Cí 0 estabelecimenm do IML que alende a regiáo do acidente ou da minha residéncía não realiza perícias para fms de prova do Seguro 

DPVAT; ou 

Cl O aslabelecimenlo do IML que atende a região do acídente ou da minha vesidéncía realíza perícias com prazo superior a 90 (novema) dias 

do respeclivo pedida _ 

Com o objetivo de permilír o exame do meu pedido de índenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de ínvalidez permanente causada 

diretamente por veículo automotor de via tenestre, solicito que esta declaraçào permita o prosseguimenlo da análise da minha documen- 

taçào sem a apresemaçáo do Iaudo do Instituto Médico Lega|>IML, concordando. desdejá, em me submeter à perícía médica às custas da 

Seguradora Líder DPVAT para a correta avaliação da existência e aferição do grau da Iesão, ou lesóes, para os ñns do §1° do arL 3° da Lei n° 

6.194/74. 

Declaro ainda eslar ciente de que a aulorização para a vealização dessa perícia nào sígniñca prévía concordância com a fuluva avalíação 

médica ou Ienúncia ao direito de conlesIá-Ia, caso discorde do seu conteúda

x 

Detlaratau de lnexislentia de |ML 

H||||l||lll\\|\\\|ll\|l\ dew de 

Lacal e Data

~ 
m BMAe> ausm Moxq 

Campa l - Assínatura do Beneñciálio Campo 2 . Assinatura do Representanle Legal 

DAU4001 VOOIIZOI 7 

í ÕÍÍÍÊER DECLARACÃO DE RESIDÊNCIA Í
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Münhxsjlam u 

' 

L ÊÊÍIER DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCEA
] 

Para mais esdamcímentos. acesse a síre wwwmñdeuombr cu emre Em coniato auzvés de um dos númaros abaixo: 
Cermal de Atendlrnemn Ípam cmsuhas sobre índenlzaçães e prêmios de segunda a semJelm das Bh às 2130 Capltals e reglões metmpalitanasz 4020<1$96I Olmas regiões 0800 021 12 04 

SAQnaravedanIaçõsewgeshõãuhomswdlarosmmslss 
| wmmdeñdmmsmmedzhmzmmuos l Cemalmwdnsizmnoazxmas 

r ñ 
Eu,-.§k›_:am Âgxoimoõ m Qóêem êJLQL OLQ , 

RG n9 4 488 snrq - 92~° a , data de expedição DÊJÀÕJABL 
Órgão SSPÍ PÕ 

, CPF n9 JQL_Q§M_§;_É_@_, 
venho perante a este ¡nstrumento declarar que não possuo comprovante de endereço 

em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resõdo no endereço abaixo descrito 

seguíndo,_em anexo, documento comprobatório em nome de terceíroz 

Lograduuro 
(Rua/Avenida/Praçz;) VÊCTB CJLucue Camprovanledemídentíz _ ""'"°'° ' ”5"“ '_ |IIIIIIIIHIIIIIIHIIIIII - AptolComplememo 

Gmm 
c¡dade À 

EÔM CJLm . 

Estado pm , 27 

CEP 58 54f3- ooo 
TeLflecontato X§Õ) CÍQ83>1' 5N59.. 

fman Aamm Íwmõg OGO5@\-\§(mop9 .J:¡9«n J 

Por ser verdade, firmo~me 
-» 

R m Local e Data: Õq L Ltm 
I 

¡3\,L &,OJ\01. 

Rkhñk QMVXM1 ô çQÃÚW 
Assinatura do Declarante
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~ xmmm ' ' 
'_ 'enerGIsa! 

UKE WWJS MJIBM . ' Eusnmu Jlsmwmnesuekmsu 
laqncslc MDNOFASKZO BVZÍJ MPZS~ Clcziulnv JchPaeaU CEPSJYÍGN 
›:1s›'st Rssmc au ãssnencup CWJN36'&3IWI 40 ruEsx '1wsm ~~ 
nmnn T- ' | - ESD HXB Rdlrrntn Oml 
Heddlr WYBCN Emlsm '.IHC¡I70'.S MIFMHÍHMIÚGEWEHMIMWUN 

cea pm muAmumlcrwotmwn 

Ctut12019 " '10/2019 1211112019 asemuons 

mnmnpmnnu 
Idcpluvvnl Blhms WW 

nu mum m ulurl 
wzâm wu wwaa 1553 

' 
v 39 37~

~ 

~~ ~~
~ Im Cúm-YWW wxmm WEÍ 

nau tiànnm zumwm Iumumâuaau mn 
nan cum- Imumwnan Banmnwlun nuu 
nm Adinavurmgm an 
ueu Acx á'Àm¡vh 

' ' 1uu 

DMD W 43_7'.

~ 

ummsmoszsemçcs 
wT CCNTMBSEWV UJNVÍJHUÇA |5.DD um U DGJ DF )'JQ 5N 

cL NRDSDELORAWHGW m ';n.s7 :-. a coz Dnu nm am 

mxc msneromnmms x .7u cm a am r ~ anc am 

usc5 vmunmm - 's|n cm ç am cm um 

UBÉH FARMYDDEUÊWQQSIPB SBJB lM C E|7) HI DM 

WEB DÀRCWTGYEDEBVT »:a 5313 im U ÍUD ÍE QLIJ 

M| RESTVW AMR RESIV CAí CSIÍDWE 022 ÍIE IJ MJ u~4 0.m ÉCÔ 

uau Dmiuçnnmmw ' ana am n unn aazz 3m rLc 

maàm Mswmlml mTAL mm xzsn aai Iajx ¡.:z 522 

YIIIÍYHNKNNÍWIWh GWWXJ MHKÉIIM 3311533 MÍZNlWh aum l 

'ovn13!:'\savias1m52surm¡|m¡xaz*m 
oma aa qns mw Fevlw mln AMIB Moni uvw mns Açnns SIIIIÍ 

RESERVÀDO AO HSCO 
3609 6e2e 6869.1f5d 657e b869. b94e. 28d6. 

Compmlçlo do Comumo 

Dlunminnuo x 
Swwdem asmm uno 
Cnmçrlawal 3Leu 
ÊemçnuTwumeh ÊÊ7 nu Sdonln _

. 

wwga Dni E m aua 
WSCII 

ut n lnlg ~~~ ~ cou unm 
MT NÉWÇÂ gí 

cm 
W-aúiu hw 26125 

' VWWEUSCHRH UINEMNE 49
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w_.~.~$.unwu í ÇÊÍÚER DECLARAÇÃQ DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO
J 

Para mais esrlarecimentos. acesse o site wwseguradoralidencombr cu emre em conlalo através de um dos númeras abaixcu CI 

Cemral de Alcndímemo lpzya mnsultas sohm índnnlzagães e prêmios. de segunda a smaJelm das nh às 2oh) 
Capitais e regiões metmpolitznast 40204596 I Omras mgiães: 0800 012 12 M 

mímredannçõuemgmõauhoraspmdlahmmollslas I Wmdeñdmhsaudiümedefalakoammunõ I cannlOwidoríamamnllBlsS

r .
N

1 

Eu, ÊÇQAAB eQLm Quuzmn 
l

, 

RG n9 , data de expedição__/___/__, 

Órgão portador do CPF n9 QÊQV Q ÔrOL 004 '082, , 

com domicílio na cidade de QZÀL Qm J no Estado de 

AQJQAnJm , onde resido na (Rua/Avenida/Estrada) 

Axnmwtgwwiõ Odnw di Jôlnm o ,n9 441~ 

complemento gggg ,dec|aro, sob as penas da Lei, que o veículo abaí,xo 

mencionado é(era) de mínha propriedade na data do acidente ocorrido com a vítíma 

YAM ÊLaqaõ rin Qggjm CÊL ae 4cujoocondutorera 

VeículoOTOUETA Modelo: HONOA Bií JIOO ES Ano: QOVÕ 

PlacazlgçTgeáglvgà Chassiz o\CQ\'\C-'\Z\Q,©F ROÔÂOIÁS › 

Data do Acidentez jñ /~1_4/_19 Derlaracandopmprielarinduveículn 

HlIIIIII ||| IIIH | | II IIIÍ
4 

+Localeoaxaz POWm ÀL ÀL QOKOIA 

Ww m aw 
Assinatura do Declarame 

.- 

_ \ KWVWN tà dil ÃM VWA m à 
Assinatura do Condutor 

(caso seja um terceiro que não a vítima reclamante do sinistro)
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(°' .°) 
Klây ÊÍW . à mmum uA 

ATESTADO MÉDICO 

a pedido do(a) 

portador(a) da 

Atesto de fms 
$0,que poum <°z w 73 

identídade RG 

______horas portador(a) da foi atendido(a) porÍI mZ 
no d' hoje às 

patologiã CID-10 gl ÍZZÓ devendo permanecer afa tado(a) 

de suas atividades á|abprativa5 por um período de ÂQ 
( ê hçíà ) dias, a partir desta data 

/// W
~~

~ Joã Pessoa * 

Itaf , . 

Ass' tu arimbo édico(a) 

AUTORlZAçÃO 

Eu, . autorizo o(a) 

Dr~(“) _ a registrar o diagnóstico 

codiflcado CID-10 ou por extenso neste atestado médico.
À 

Assinatura do(a) paciente ou responsavel Iegal 

1' VlkPACIEFiIE 2' VIA ANEXAAO PRONTUÂRIO DE AYEND MEM g 

que o(a) mesmo(a)_ 

Rul An. Flsul Jm cosn mun-. SIN. CEP 56056M4,Mw1belnll,.bln Pm › FB.

u 

mwmxxum 
mem 

\\\\\\\\\\\ 

- mmm 

\\\\\\\\\\\\\\
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HmplfalLsimhmldé 
' 

GOVEHNO . szcue 
›ía_errauma -'DAPARAÍB/\ ~. oámóafño ~ ~~ 

. . .r . 
Receituarlo 

Facíenta RANNA BEATRIZ DE SENA FELIClO . Idade220 

Da(a: nulI Sexo_Fe:ninino CPFzNão lnformado BAEz1204575 

AO OR".'OTRAUMA DE MANGABEIRA 

PACIFNTE CUM HISTÓRIA DE ACIDENTE DE MOTOC|CLETA (COLI3ÃO C/ POSTE). QUEIXA- 

sr DE )OR EM MÃO D JOELHO E DORSO TORNOZELO D E FMBDOME REFERE PERDA DE 

CCN scnÉNcm E TONTURA NEGA VOMITos REFERE CERVICALGIA NEGA OUEIXAS 

TORÁCICAS E NÃO APRESENTA DESCONF C=F!'É o RESPIRATORIO APRESENTA 4 

ESCORIAÇI EM DORSO, REGIÃC LOMBAR JOELHO E E D PERNA E E D PÉ E E D MÃO 
' 

A . EXPOSTA DO "“ QDD + EDEMA NO TORNOZEl C a NEGA ALERGIA 

. . cTOSA PATOLOGIAS PRÉVIAS íí Uso REGULAR aa MEDICAÇÃQ NEGA 

GRAVIJEL NÃO SABE INFORMAR SOBRE VAT Ao EXAME= EL IR EUPNEICA, CORADAt 

=_ ÚCãDA ESTAVEL ACIANÓTICA AGITADA (TEM HISTÓRIA DE INGESTÃO DE BEBIDA 

ALCOOI 5CA).

~ 

~~~~~ 
RAIO >' MÃO DIREI rA COM FRATURA EXPOSTA DAS FALAHGEE PROXH|..'V¡L E MÉDIA DO 2 

QDD E ' FÀ TURA 3° MT D+ FRATURAS RÁDIO' t ULNÀ DIST AIS 

RAIO X JOEL HO ESOUERDO E TORNOZE| C DIREITO SEPJ SINAL DE FRATURA OU 

LU; mÇÃC 

crx ORiENTAÇÓES 
¡ NTIBIÓTICO 
IET ANOGAMMA 
ENCAMINHAMENTO AO OR rOTRAUMA DE MANGABE|RA CONFORME PACTUAÇÃO 

OR|ENTLLI u POR DR ROGRIGO AMI RAL 

~ ~~~ Dl~ Bru 
°"°ned¡,

c 

Dr. BRUNQ DE LUNA ROMA 

100751PB 

ÃEETSHL ' Hospital Estadual de Emergência e Trauma Senador Humbeno Lucena 

Av. Orestes Lisboa. SIN Conj. Pedro Gondim João Pessoa - Paraíba - Cepz58031-090 

CNESZ 2593262 - FONE: (“83) 3216-5736 / 3216-5775
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~ . 
« v ._. 

........,..... 

ATESTADO MÉDICO 

Atesto para os devid s ñns que, a pedido do(a) 
Sr.(a) ÁQ WW4 6 - ó- Ãáózú portador(a) da 
identidadg RG 

_ 

, que o(a) mesmo(a) 
foi atendido(a) por mim no dià de hoje, às . horás. portador(a) da 
patologõa ClD-10 6 ó ã. 

, devendo permanecer afastado(a) 
de suasl ativídades Iaborativas por um período de 

, ' 

( ,Z.=, ' 

)dias_ a panir desta data 

J67/2/Z9 Joáo Pessoa_ \ 

Assinatura e Carimbo do(a) Mçdieqíôfrjãàgüó 
= u ~~ 

~~ -(r\\fc“'i\\\'g mvo 
› ~ n '& 

~ ' xàmvr r âü AUTORIZAÇAO ' \| 

Eu, 
, autorizo o(a) 

DT~(") ', a registrar o diagnóstico 

codiñcado CID-10 ou por extenso neste atestado médíco.› 

Assinatura do(a) pacíenle ou responsável Iegal 

]' y a-EAC En 1' uA ANEM AQ ERONTQÀBIQ gg AYENQ Mgmo 

Rul Ag. lcal Jua Cosl Dumu. sm. _cEP sausuux Mzmhen |l, Jolc nnm . FB.
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RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOÇUMENTOS Õ Seguradma Lídenlm 
Consólcíos do Segum DPVAT

~ í ASL-0032655/zo « . 

'Vitima: RÁNNA BEATRIZ DE SENA FELICIOÀ 
À 

CPFz 1oz.256.444-79 

Seguradoraz MONGERAL AEGON SEGUROS E PREV. SIA 

Daça 'do acideníe: 18/11/2019 .. 

_ 
. ' RANNA BEATRIZ DE Sl: NA 

. 

Tltular do CPF: 
FELICIO 

. Sinistro 
Boletim de ocorrêncía 

_Comprovação de regístro de acidente declarado 
Declaração de Inexístência de IML 
Declaração do Proprietário do Veículo 
Documentação médíco~hospitalar 

Documentos de identiflcação 
DUT 

Outms 

RANNA BEATRIZ DE ÉENA FELICIO : 102.256.444-79 

_ 
Autorização de pagamento 

. Comprovante de resídência~ 

OueJs 

w '"' '

, 

_ll||ll||| ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

~ 

Data da apresentação: 23/01/2020 
Nomez RANNA BEATRIZ DE SENA FEUCIO 

CPF: 102.256.444-79 

Daça do cadastramentoz 23l01/2020 
Nome: AGNES CRISTINA GUEDESLOPES 

CPF: 156.118.057-28 

RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO~ AGNÉS CRISTINA GUEDES LOPES ›

~
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
RANNA BEATRIZ DE SENA
FELICIO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

18/11/2019Data do acidente:

Seguradora: MONGERAL AEGON SEGUROS E PREV. S/A

3200038679Número do Sinistro:

102.256.444-79

RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO

ASL-0032655/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

Outros

RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO : 102.256.444-79

Autorização de pagamento

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2735055- C3/ 2020-02580/ INVALIDEZ 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO/PB 

  

PROCESSO: 08045557620208150731 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 18/11/2019, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 11/12/2019. 

A parte autora OMITE o fato de ter ingressado com o pedido administrativo em 23/01/2020, não obstante o 
ajuizamento da presente ação. 

Vale ressaltar que o referido sinistro encontra-se em análise pela Seguradora Ré, sendo a mesma surpreendida 
pela presente Ação. 
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Ademais, de acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 
30 dias pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 
menciona. 

No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 
extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o ajuizamento 
da presente ação. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

 

DA REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Vale ressaltar que o referido sinistro encontra-se em análise pela Seguradora Ré, sendo a mesma surpreendida 
pela presente Ação. 

Ademais, de acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 
30 dias pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 
menciona. 

No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 
extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o ajuizamento 
da presente ação. 

Neste sentido, a pretensão autoral não merece prosperar pela razão de que, pela narrativa dos fatos se deduz 
que o procedimento da seguradora está correto. 

Com efeito, é incabível a cobrança judicial do DPVAT antes do decurso do prazo legal de regulação do sinistro. 
Uma vez que antes do decurso do prazo estabelecido por lei não há resistência à pretensão do segurado e, 
consequentemente, lesão ao suposto direito da vítima. 

Importante dizer que não se trata de exigir o esgotamento da via administrativa, mas o fato de oportunizar à 
seguradora o pagamento extrajudicial, mesmo porque, como mencionado, a lei prevê prazo para a regulação do 
sinistro e ele se conta da entrega dos documentos pertinentes a uma das seguradoras integrantes do consórcio 
DPVAT. 

Em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar uma das seguradoras, para que 
esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou de 
mora, as demandas devem ser ajuizadas. 

In casu, a parte autora não respeitou o prazo legal que a seguradora dispõe para pagar e ajuizou a presente 
demanda. Desta forma impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio 
constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre 
arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser 
resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, requer a suspensão do processo e a intimação da parte 
autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 
regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 
da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 
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Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Caso não seja este o entendimento de V. Exa., requer requer a suspensão do processo e a intimação da parte 
autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 
regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 
da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CABEDELO, 13 de julho de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO, em curso perante a - VARA MISTA da comarca de CABEDELO, nos autos do 
Processo nº 08045557620208150731. 

  

Rio de Janeiro, 13 de julho de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0804555-76.2020.8.15.0731

DESPACHO

Vistos, etc.

A impugnação.

CABEDELO, 17 de julho de 2020.

Juiz(a) de Direito
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5ª Vara Mista de Cabedelo
BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000

( )

 

Nº do processo: 0804555-76.2020.8.15.0731
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda intimar o(a) advogado(a) para, querendo, impugnar a contestação no processo acima.

 

Advogado: GILBERTO GOMES DA SILVA NETO OAB: PB27276 Endereço: desconhecido

CABEDELO, em 17 de julho de 2020.

De ordem, SARA MICHELINE TAVARES GUIMARAES
Mat.
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DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO JUNTADOS NA CONTESTAÇÃO
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EM PDF.
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AO MM JUIZO DA 5ª VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO-PB. 

 

 

 

Processo: 0804555-76.2020.815.0731 

 

 

RANNA BEATRIZ DE SENA FELÍCIO, brasileira, solteira, estudante, 

portadora no RG sob o nº 4.188.579 – 2ª Via SSP/PB, inscrita no CPF sob nº 102.256.444-79, 

residente e domiciliada na Rua João Aleixo, n° 200, Centro, Lucena-PB, CEP 58315-000, por meio 

de seus procuradores signatários, apresentar sua Impugnação à Contestação e documentos, pelos 

motivos a seguir expostos: 

 

I - BREVE RESUMO DOS FATOS E DO PROCESSO 

 

Em virtude do acidente de motocicleta, ocorrido em 18/11/2019, por volta das 

14:45 horas, quando trafegava na estrada em sentido ao Centro de Lucena, quando ao passar por um 

quebra-molas no bairro de Gameleira do município de Lucena, perdeu o equilíbrio quanto a 

motocicleta e veio a colidir em um poste da rede pública de iluminação, quando foi ao solo ficando 

gravemente, fraturando um dedo, conforme imagens anexas.  

Na ocasião, foi socorrida e conduzida pelo SAMU da cidade de Lucena até o 

Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, na cidade de João Pessoa, onde deu 

entrada para realização de avaliação médica posteriormente transferida para o Complexo Hospitalar 

Tarcísio de Miranda Burity, no bairro de mangabeira.  

Portanto, a requerente foi diagnostica com a patologia CID-10 S623 - Fratura 

de outros ossos do metacarpo e CID – 10 S626 - Fratura de outros dedos, sendo submetida a 

procedimento cirúrgico e exames de Raio X,tendo tratamento indicado antibióticos e repouso, onde 

ficou internada por 10(dez) dias, após o procedimento ficou em observação, recebeu alta médica 

para voltar para sua residência.   

Portanto, documentos anexos, que comprovam a morte por lesões decorrentes do 

acidente automobilístico, com o veículo acima mencionado. 
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II – DAS PRELIMINARES  

 

Excelência, a ré alega em sua defesa, embora o faça com refinada técnica, preliminares 

incabíveis na espécie, e há muito superadas pela jurisprudência pátria. 

 

III -  DA TEMPESTIVIDADE 

 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 

4º do CPC/2015, prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando 

desde já pelo recebimento da mesma. 

 

IV - DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE 

CONCILIAÇÃO 

 

Em sua contestação a ré alegou que não há o interesse na realização de audiência 

preliminar de conciliação, e que a realização de prova pericial se torna imprescritível, dessa forma, 

requerendo que seja determinada a antecipação da realização de perícia, conforme o artigo 318, do 

CPC.    

Portanto Excelência, a Lei do DPVAT prevê graus diferentes de lesões acometidas pelas 

vitimas, desta feita, a parte autora, concorda que seja realizada a prova pericial para que seja 

atestada lesão sofrida pela requerente, conforme o requerimento da parte promovida.  

 

 

V - DO MÉRITO  

V.1 - FALTA DE LAUDO DO IML – DOCUMENTO INDISPENSÁVEL 

 

Alega a Requerida, ainda em sede preliminar, que os documentos colacionados aos 

autos não são capazes de qualificar a invalidez experimentada pelo autor, bem como quantificar seu 

grau, sendo o único documento apto para sua comprovação o laudo expedido pelo IML. 

Contudo, basta a realização de prova pericial para comprovar que o autor sofreu perda 

da função de membro, ocasionado por acidente automobilístico. Até mesmo a ré concorda haver 

necessidade de produzir prova pericial, ao apresentar quesitos que pretende ver respondidos. 
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O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui defendido, 

valendo citar duas recentes ementas do Egrégio Tribunal de Justiça São Paulo, que se amoldam 

perfeitamente ao caso presente: 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA . 

INVALIDEZ PERMANENTE [...] LAUDO DO IML NÃO É 

DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO SENTENÇA ANULADA. Apelação 

parcialmente provida, com determinação. (TJ-SP - APL: 

64937620108260152 SP 0006493-76.2010.8.26.0152, Relator: 

Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 05/11/2012, 34ª Câmara 

de Direito Privado, Data de Publicação: 09/11/2012) 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE 

COBRANÇA. MORTE DO SEGURADO. PETIÇÃO 

INICIAL. ALEGAÇÃO DE VÍCIO PELA FALTA DE 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. 

DESACOLHIMENTO. O laudo do IML não constitui 

documento de apresentação indispensável com a petição inicial, 

na ação de cobrança de prestação securitária (DPVAT), A prova 

do dano, à falta de disposição legal específica, pode ser feita 

pelos diversos meios probatórios, circunstância que, por si só, 

afasta a possibilitar de cogitar da indispensabilidade da prova 

documental para tal demonstração.[...] (TJ-SP - APL: 

9119010072008826 SP 9119010-07.2008.8.26.0000, Relator: 

Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 09/10/2012, 31ª Câmara 

de Direito Privado, Data de Publicação: 09/10/2012). 

 

Não se olvide, ainda, que em amparo a malfada tese o Ilustre ex adverso colacionou 

julgado do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo qualificando-o como paradigma recente. 

Contudo, tal julgado não tem relação com a preliminar arrolada de falta de 

documento indispensável. O autor da ação do referido acórdão, inclusive, juntou aos autos o 

Laudo do IML, tratando-se de um caso em que o perito, realizando laudo pericial nos autos da 

ação de cobrança, entendeu inexistir a incapacidade do demandante. 

Anote-se o trecho de interesse: 

 

“No entanto, na hipótese vertente, não há como acolher o pedido 

do autor de nulidade da sentença por cerceamento da defesa e 

nem de procedência da ação. Isto porque, embora o acidente 
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tenha restado devidamente comprovado (fls 26), o mesmo não 

ocorreu relativamente à alegada invalidez. Aliás, sustenta o 

autor que sua incapacidade para as ocupações habituais e a 

debilidade permanente de função foram reconhecidas por 

laudo do IML (fls.[...] 

Também a suposta comprovação de que o entendimento do Egrégio TJRJ 

consolidou-se neste sentido é, para dizer o mínimo, imprecisa, já que todos os julgados citados se 

referem à falta de juntada do Boletim de Ocorrência, e não do laudo do IML. Aliás, uma consulta 

no site do E. Tribunal Carioca demonstra justamente o contrário do alegado: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DPVAT DECISÃO A QUO 

ACERTADA. LAUDO DO IML QUE NÃO SE CONFUGURA 

COMO DOCUMENTO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA 

LIDE. CABE PROVA PERICIAL ACERCA DOS FATOS 

CIRCUNSCRITOS AO EVENTO DANOSO. QUESTÃO 

REFERENTE À QUEDA NO INTERIOR DO VEÍCULO. 

AUSÊNCIA DE EXCLUSÃO LEGAL DESSE FATO. O EVENTO 

DANOSO DEVE SER ANALISADO NO MÉRITO. FATO QUE 

DEPENDE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA [...] (TJRJ 0027996-

17.2013.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO DES. 

GABRIEL ZEFIRO - Julgamento: 29/05/2013 - DECIMA 

TERCEIRA CÂMARA CIVEL – grifo nosso sempre). 

EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA ¿ 

SEGURO OBRIGATÓRIODPVATT - EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, COM BASE NO ART.2677, IV, DOCPCC A 

AUSÊNCIA DO LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

(IML) QUANTIFICANDO AS LESÕES SOFRIDAS - 

DISTINÇÃO ENTRE OS CONCEITOS DE DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO E DE 

DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA A PROVA DO 

DIREITO ALEGADO - FALTA DE JUNTADA DO 

REFERIDO DOCUMENTO QUE NÃO OBSTA O 

JULGAMENTO DO MÉRITO - DEFICIÊNCIA 

PROBATÓRIA QUE PERMITE SANAÇÃO NO CURSO DO 

PROCESSO -POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA 

SUPOSTA INCAPACIDADE ATRAVÉS DE PERÍCIA 

[...] (0114465-97.2012.8.19.0001 – APELACAO - DES. MARIO 

GUIMARAES NETO - Julgamento: 05/03/2013 - DECIMA 

SEGUNDA CÂMARA CIVEL).  
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Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação acompanhada da inicial 

faz prova constitutiva do direito do autor, requerendo, portanto, que seja rejeitada a preliminar de 

falta de pressuposto processual. 

O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que i) o autor sofreu o 

acidente, ii) que o autor possui danos físicos decorrentes deste, e iii) que o autor era proprietário do 

veículo envolvido no acidente. 

Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à perícia médica - 

requerida pelo autor e que certamente será determinada por Vossa Excelência - para demonstrar o 

lídimo direito pleiteado nestes autos. 

É certo ainda que a relação havida entre as partes se caracteriza como de consumo, nos 

termos do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, sendo 

igualmente certo que as atividades securitárias incluem-se na definição de relação de consumo. 

 

Art. 3º Fornecedor é § 2º Serviço é qualquer atividade fornecida 

no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista. 

 

Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do autor é plenamente possível in 

casu, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, que prescreve: 

VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando 

for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência. 

É certo que estão presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova, 

uma vez que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita (hipossuficiência) e a veracidade dos fatos 

narrados na inicial e ora reafirmados são auto evidentes (verossimilhança). 

Também no mesmo sentido encontram-se diversos julgados no E. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, valendo citar alguns colhidos à ventura: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE 

CONSUMO, COM APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES 

DO CDC DECRETO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

COM FUNDAMENTO NA REGRA ESPECIAL DO 

ART. 6º, VIII, DO CDC PRESENTES A 

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E A 

HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR 

DETERMINAÇÃO À SEGURADORA-RÉ DE 
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ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, EM 

EXCEÇÃO À REGRA DO 

ART. 33 DO CPC ADEQUAÇÃO DECISÃOMANTIDA. - 

Recurso desprovido. (TJ-SP - AG: 2197777020128260000 SP 

0219777-70.2012.8.26.0000, Relator: Edgard Rosa, Data de 

Julgamento: 16/01/2013, 25ª Câmara de Direito Privado, Data 

de Publicação: 16/01/2013 – grifo nosso sempre) 

Agravo de instrumento. Ação de cobrança de seguro DPVAT. 

Depósito de honorários periciais. 1. Em razão da aplicação 

do Código de Defesa do Consumidor às relações entre 

segurador e segurado, há inversão do ônus da prova, não se 

mostrando teratológica, nem irradiando ilegalidade, a 

decisão que incumbiu à ré arcar com as despesas da perícia 

médica. 2. Seria ilusório o benefício legal da inversão do 

ônus probatório, estabelecido no artigo 6º, inciso VIII, 

do Código de Defesa do Consumidor, se se impusesse ao 

hipossuficiente-consumidor o ônus do pagamento das 

despesas com os salários provisórios do perito; a inversão do 

ônus da prova implica, igualmente, carrear para a parte contrária 

essa obrigação, sob pena de estar-se diante de letra morta do 

dispositivo em apreço. 3. Negaram provimento ao recurso. (TJ-

SP - AI: 2207961420128260000 SP 0220796-

14.2012.8.26.0000, Relator: Vanderci Álvares, Data de 

Julgamento: 12/11/2012, 25ª Câmara de Direito Privado, Data 

de Publicação: 15/11/2012 - grifo nosso sempre). 

 

Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta documentação (excluindo-

se apenas o laudo do IML), o lídimo direito do autor, sendo plenamente viável a inversão do ônus 

da prova para que a ré suporte as despesas do laudo que será produzido nestes autos. 

 

VII- DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA 

 

Também com relação aos juros de mora, Excelência, atento à Súmula 426 do E. STJ, o 

autor não requereu, em momento algum, que sua aplicação se desse desde a data do acidente. 

No entanto, em relação à correção monetária o entendimento do autor diverge 

antagonicamente ao da ré, ponto vista que coincide com a consolidada jurisprudência deste país, 

como se pode demonstrar através de alguns julgados do E. Tribunal da Cidadania: 
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AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT.CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança 

de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção 

monetária é a data do evento danoso. 2.- Agravo Regimental 

improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7, 

Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 

16/02/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 12/03/2012 – grifos nossos sempre) 

SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. No caso de 

acidente ocorrido na vigência da Lei n. 11.482/2007, a 

indenização relativa ao seguro DPVAT deve corresponder a 

R$ 13.500,00, de acordo com os percentuais previstos na tabela 

de condições gerais de seguro de acidente suplementada. 2. A 

correção monetária sobre dívida por ato ilícito incide a 

partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 43/STJ). 3. Agravo 

regimental provido em parte para se conhecer do recurso 

especial e dar-lhe parcial provimento. (AgRg no Ag 

1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

QUARTA TURMA, DJe 14.6.11); 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RECURSO ESPECIAL. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. 

ACIDENTE OCORRIDO ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA 

DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DOS 

ARTIGOS 4, 5, 7 E 12 DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% 

DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DATA DO ACIDENTE. JUROS DE MORA A 

CONTAR DA CITAÇÃO. [...]6. No seguro obrigatório incide 

correção monetária desde o evento danoso e juros de mora a partir da 

citação. 7. Recurso especial parcialmente provido, apenas para 

reconhecer que os juros de mora devem incidir a partir da 

citação. (REsp 875.876/PR, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, DJe 27.6.11, grifos nossos sempre). 

Destarte, o março inicial para a correção monetária deverá, data venia, observar a data 

do acidente, o que desde já se requer na espécie. 

 

VIII - DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, 

estabeleceu-se percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, 

de modo que se impõe a graduação da lesão para fins indenizatórios. Em continuidade, tem-se a 
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aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em total ou parcial, 

esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por esse 

Nobre Magistrado.  

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para 

dirimir o percentual indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, 

ocasião em que se verificará se a lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando 

sua respectiva repercussão geral 4.  

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o 

entendimento que no caso de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser 

paga em conformidade com o grau da invalidez da vítima 5 . Frisa-se que a Suprema Corte firmou 

posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida originariamente pela MP 

451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF.  

 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na 

hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

 Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, 

aplicando-se o respectivo percentual de perda; e Sobre o 

valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o 

grau de repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 

25%; e sequela residual – 10%. 

 

 Evidente, que necessite de uma perícia médica para assegurar e confirmar a lesão 

sofrida pela parte requerente, sendo reconhecido o direito de indenização, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez.  

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser 

apontado após a realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, 

observando-se o método de cálculo apresentado 

 

IV – DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Antes de finalizar esta impugnação, o autor pede vênia para tecer algumas notas sobre o 

pedido de diminuição da verba honorária, pois a alega a ré que o caso é de todo singelo, e que por 

tal motivo a verba honorária deve ser fixada no mínimo legal. 

No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de refinada 

técnica) contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação probatória, não estando 

excluída a atuação em nível recursal. 
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O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou algumas vezes 

sobre o tema dos honorários advocatícios em ações desta natureza, valendo citar alguns julgados 

paradigmas: 

 

Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de advogado. 

Manutenção do valor arbitrado. Fixação de acordo com os 

critérios previstos no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Limitação dos honorários advocatícios, prevista no art. 11, § 1º, da 

Lei nº 1.060/50. Inaplicabilidade. Recurso parcialmente provido. 

(TJ-SP - APL: 1104852820098260010 SP 0110485-

28.2009.8.26.0010, Relator: HamidBdine, Data de Julgamento: 

29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado) 

Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Verba 

honorária que se reduzida importaria em aviltamento. Litigância 

de má-fé. Não se configura litigância de má-fé no exercício regular do 

direito de recorrer. Sentença reformada. Apelo parcialmente provido. 

(TJ-SP - APL: 401005920088260602 SP 0040100-59.2008.8.26.0602, 

Relator: Ruy Coppola, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara 

de Direito Privado, Data de Publicação: 30/11/2012 – grifos e 

destaques nossos). 

 

O autor ainda pede vênia para transcrever trecho assaz pertinente do inteiro teor do 

acórdão retro mencionado: 

“Quando aos honorários advocatícios, verifico que estes não merecem 

ser reformados, seja para fixá-los em desfavor do apelado, seja para 

reduzi-los de 15% para 10% sobre o valor da condenação. De fato, a 

sucumbência do autor foi mínima, devendo ser as rés condenadas ao 

pagamento das despesas processuais, custas, e honorários 

advocatícios, não sendo o caso de serem carreados em face deste. No 

mais, o caso em tela também não comporta a redução pretendida 

para o patamar mínimo de 10% montante da condenação, eis que 

os honorários advocatícios foram estipulados de acordo com o 

trabalho desenvolvido com acuidade pelo patrono do apelado. 

Eventual redução importaria em aviltamento da verba.” (grifo 

nosso).  

Por fim, saliente-se que mesmo que a condenação seja na sua totalidade, ou seja, tendo 

em vista, que a vítima faleceu por causa do acidente de transito: 

Destarte, requer sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 20% da 

condenação, ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam arbitrados por Vossa 

Excelência de maneira equânime. 

 

Num. 32557021 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GILBERTO GOMES DA SILVA NETO - 22/07/2020 13:35:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072213352230900000031184618
Número do documento: 20072213352230900000031184618



 
 

IV – DA CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, requer que Vossa Excelência rejeite as preliminares levantadas pela 

ré, para que no mérito seja a presente ação JULGADA PROCEDENTE, para assim condenar-se a 

ré nos exatos termos da inicial. 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 

Cabedelo-PB, 25 de julho de 2020. 

 

GILBERTO GOMES DA SILVA NETO 

Advogado OAB/PB 27.276 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0804555-76.2020.8.15.0731

DESPACHO

Vistos etc.

 

 

Tratam os presentes autos de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO, movida por RANNA BEATRIZ DE SENA

FELICIO em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS. Emerge dos autos que o processo está em ordem, pois segue o rito ordinário, não há

preliminares a serem examinadas, as partes são legítimas e estão devidamente representadas, bem como há interesse na causa, nada havendo a

sanear.

Assim sendo, DOU O FEITO POR SANEADO, deferindo a produção de prova pericial, requerida pela parte autora.

Nomeio para proceder a PERÍCIA, sob compromisso do seu grau, a Médica ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA Telefone

(83) 98765-6296 // 99122-3359.

O valor da perícia de acordo com o convênio n.º 015/2014.

Para entrega do laudo, FIXO o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data que a Senhora Perita for intimado para

dar início à perícia.

 

Em consequência, DETERMINO:

 

1) INTIMEM-SE as partes da nomeação do perito e para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar assistente técnico, bem como,

apresentarem quesitos.

2) Deverá a perita responder aos quesitos formulados pelas partes.

3) INTIME-SE a promovida para recolher os honorários do Sra. Perita, através de RDO, em conta vinculada ao processo, no

prazo de 10 (dez) dias, nos termos do convênio nº 015/2014.

4) Recolhidos os honorários e junta a guia de RDO aos autos, INTIME-SE o Sra. Perita para dar início a perícia no prazo de 05

(cinco) dias, comparecendo em cartório a fim de receber os autos. Bem como, INTIMEM-SE as partes e os assistentes técnicos do início da perícia

para que possam, querendo, acompanhá-la.
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1.  

 

CUMPRA-SE INTEGRALMENTE, seguindo a sequência, independente de nova conclusão.

 

Cabedelo, 23 de julho de 2020.

 

JOÃO MACHADO DE SOUZA JÚNIOR

                               Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000
( )Tel.: 

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 4 5 5 5 - 7 6 . 2 0 2 0 . 8 . 1 5 . 0 7 3 1
CLASSE DO PROCESSO:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7 )
A S S U N T O ( S )  D O  P R O C E S S O :  [ S e g u r o ]
A U T O R :  R A N N A  B E A T R I Z  D E  S E N A  F E L I C I O
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO - ADVOGADO

 De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito desta , 5ª Vara Mista da Comarca de Cabedelo - PB

Vossa Senhoria dos termos do despacho de id INTIMO 32590280, acerca da nomeação do perito e para, no prazo de 05 (cinco)

dias, indicar assistente técnico, bem como, apresentarem quesitos.

, em 23 de julho de 2020 5ª Vara Mista de Cabedelo

 BRENDA LINS FERRER PEDROSA BEZERRA
ANALISTA/TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A)
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5ª Vara Mista de Cabedelo
BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000

CABEDELO
 

 

 

Nº do processo: 0804555-76.2020.8.15.0731

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [Seguro]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS

O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Mista de Cabedelo manda e em cumprimento a este, intimo a PERITA ROSANA BEZERRA
, Tel.:  9876-56296 e 991223359 dr.rosanaduarteig.com.br,  podendo ser localizada no endereço  RuaDUARTE DE PAIVA

Escrivão Sebastião de Azevedo Bastos,496, Manaíra, João Pessoa/PB, para os termos do despacho que segue em anexo.

CABEDELO, em 23 de julho de 2020.

De ordem, BRENDA LINS FERRER PEDROSA BEZERRA

Mat.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCESSO Nº   0804555-76.2020.8.15.0731

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

5ª Vara Mista de Cabedelo-Pb, 23 de julho de 2020.

 

 

 BRENDA LINS FERRER PEDROSA BEZERRA

Analista Judiciário
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De : 5ª VARA MISTA DE CABEDELO <cbd-
vmis05@tjpb.jus.br>

Assunto : processo: 0804555-76.2020.8.15.0731 - nomeação

Para : dr rosanaduarte <dr.rosanaduarte@ig.com.br>

Zimbra cbd-vmis05@tjpb.jus.br

processo: 0804555-76.2020.8.15.0731 - nomeação

Qui, 23 de jul de 2020 20:18

1 anexo

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

Brasão TJPB

5ª Vara Mista de Cabedelo
BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000

CABEDELO

Nº do processo: 0804555-76.2020.8.15.0731
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS

O MM.  Juiz  de  Direito  da  5ª  Vara  Mista  de  Cabedelo  manda  e  em  cumprimento  a  este,  intimo

a PERITA  ROSANA  BEZERRA  DUARTE  DE  PAIVA,  Tel.:  9876-56296  e  991223359
dr.rosanaduarteig.com.br,  podendo  ser  localizada  no  endereço  Rua  Escrivão  Sebastião  de  Azevedo
Bastos,496, Manaíra, João Pessoa/PB, para os termos do despacho que segue em anexo.

CABEDELO, em 23 de julho de 2020.

De ordem, BRENDA LINS FERRER PEDROSA BEZERRA
Mat.

Despacho (10).pdf
26 KB 

Zimbra https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=6140&tz=America/Godthab

1 of 1 23/07/2020 19:18
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EM ANEXO
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2735055- C3/ 2020-02580/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO/PB 

  

  

  

Processo: 08045557620208150731 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO, em 

trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 

proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CABEDELO, 29 de julho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000
( )Tel.: 

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 4 5 5 5 - 7 6 . 2 0 2 0 . 8 . 1 5 . 0 7 3 1
CLASSE DO PROCESSO:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7 )
A S S U N T O ( S )  D O  P R O C E S S O :  [ S e g u r o ]
A U T O R :  R A N N A  B E A T R I Z  D E  S E N A  F E L I C I O
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO - ADVOGADO PROMOVIDO

 De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito desta , 5ª Vara Mista da Comarca de Cabedelo - PB

Vossa Senhoria paraINTIMO  recolher os honorários do Sra. Perita, através de RDO, em conta vinculada ao processo, no prazo

de 10 (dez) dias, nos termos do convênio nº 015/2014.

  , em 2 de agosto de 20205ª Vara Mista de Cabedelo

 BRENDA LINS FERRER PEDROSA BEZERRA
ANALISTA/TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A)
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EM ANEXO
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0 10/08/2020
DATA DO DEPÓSITO

1681 ESTADUAL

4700107206405

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08045557620208150731
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

06/08/2020
DATA DA GUIA

2735055
N° DA GUIA

CABEDELO  5 VARA MISTA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO Fisica 10225644479
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

B768CFA94E06FC89
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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2735055- C3/ 2020-02580/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO/PB

 

 

 

Processo: 08045557620208150731

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

CABEDELO, 12 de agosto de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0804555-76.2020.8.15.0731

DESPACHO

Vistos, etc.

Observar a escrivania, conclusão desnecessária de processo.

Cumpra-se na integra o despacho do ID 32590280.

CABEDELO, 13 de agosto de 2020.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000 Tel.:(83) 3250-3281; e-mail: cbd-vmis05@tjpb.jus.br

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 4 5 5 5 - 7 6 . 2 0 2 0 . 8 . 1 5 . 0 7 3 1
CLASSE DO PROCESSO:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7 )
A S S U N T O ( S )  D O  P R O C E S S O :  [ S e g u r o ]
A U T O R :  R A N N A  B E A T R I Z  D E  S E N A  F E L I C I O
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO - PERITO

 De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Mista da Comarca de Cabedelo - PB, INTIMO Vossa

Senhoria, Dra. ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, Rua Escrivão Sebastião de Azevedo Bastos, 496, Manaíra, João

Pessoa-PB, e-mail dr.rosanaduarte@ig.com.br, Telefone (83) 98765-6296 / 99122-3359 para dar início a perícia no prazo de 05

(cinco) dias, nos termos do despacho em anexo.

 5ª Vara Mista de Cabedelo, em 6 de setembro de 2020

 BRENDA LINS FERRER PEDROSA BEZERRA
TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A)
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCESSO Nº   0804555-76.2020.8.15.0731

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

5ª Vara Mista de Cabedelo-Pb, 6 de setembro de 2020.

 

 

 BRENDA LINS FERRER PEDROSA BEZERRA

Técnico Judiciário
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De : 5ª VARA MISTA DE CABEDELO <cbd-
vmis05@tjpb.jus.br>

Assunto : Notificação - iniciar perícia.

Para : dr rosanaduarte <dr.rosanaduarte@ig.com.br>

Zimbra cbd-vmis05@tjpb.jus.br

Notificação - iniciar perícia.

Seg, 07 de set de 2020 00:26

2 anexos

Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000 Tel.:(83) 3250-3281; e-mail: cbd-vmis05@tjpb.jus.br

Nº DO PROCESSO: 0804555-76.2020.8.15.0731
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]
AUTOR: RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

INTIMAÇÃO - PERITO

 De  ordem  do(a)  MM  Juiz(a)  de  Direito  da  5ª  Vara  Mista  da  Comarca  de  Cabedelo  -

PB, INTIMO Vossa  Senhoria,  Dra.  ROSANA  BEZERRA DUARTE DE  PAIVA,  Rua  Escrivão  Sebastião  de
Azevedo  Bastos,  496,  Manaíra,  João  Pessoa-PB,  e-mail  dr.rosanaduarte@ig.com.br,  Telefone  (83)  98765-6296  /
99122-3359 para dar início a perícia no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do despacho em anexo. Informo ainda que
Vossa senhoria se encontra habilitada nos autos.

 5ª Vara Mista de Cabedelo, em 6 de setembro de 2020

Despacho (14).pdf
27 KB 

Expediente (3).pdf
46 KB 

Zimbra https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=7125&tz=America/Godthab

1 of 1 06/09/2020 23:27
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Dou fé.

 

9 de setembro de 2020

RONALDO OLIVIO DE MACENA
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CERTIDÃO

Certifico que mesmo estando em situação de pandemia do Covid 19 me dirigi, com as precauções
necessárias, ao endereço indicado no mandado e ali intimei a Drª. Rosana Bezerra Duarte de Paiva,
dando-lhe conhecimento do inteiro teor deste, o qual deu ciente no mandado e ficou com a cópia do
mesmo. Dou fé.

 

2 de outubro de 2020
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCESSO Nº   0804555-76.2020.8.15.0731

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

5ª Vara Mista de Cabedelo-Pb, 10 de novembro de 2020.

 

 

 LEA DE QUEIROZ GABINIO

Técnico Judiciário
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EXMº JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA MISTA DA COMARCA 

DE CABEDELO-PB 

 

 

 

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, 
perita médica, vem respeitosamente perante Vossa 
Excelência informar que apesar de muito honrada com a 
designação para realizar perícia médica no 
processo  0804555-76.2020.8.15.0731 por motivos alheios à 
minha vontade, encontro-me impossibilitada de exercer tal 
encargo. Dessa forma, apresento sinceras escusas e fico à 
disposição deste Juízo para maiores esclarecimentos. 

Isto posto, solicito dispensa do encargo e a 
juntada desta aos autos para tornar ciente as partes 
interessadas e para os devidos fins de direito. 
      É o que requer, 
             Pede deferimento. 
 

 

João Pessoa (PB), 17 de Setembro de 2020. 

 
ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA 

CRM PB 4183 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0804555-76.2020.8.15.0731

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da recusa da perita nomeada, a escrivania para juntar aos autos relação de peritos habilitados junto ao TJ/PB, para
realização da pericia.

Após conclusos.

CABEDELO, 10 de novembro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCESSO Nº   0804555-76.2020.8.15.0731

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

5ª Vara Mista de Cabedelo-Pb, 17 de novembro de 2020.

 

 

 LEA DE QUEIROZ GABINIO

Técnico Judiciário
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Consulta de Peritos 
Profissão 

 
 Médico 

Municípios de atuação 

 
 Cabedelo 

Pesquisar 

  ANTONIO LEITE LOUREIRO NETO PERÍCIAS Profissão/Área: 

Médico/MEDICINA DO TRABALHO Psicólogo/PSICOLOGIA  

Endereço: 
Rio Grande do Sul, 1411, Edifício Rio Tauá, Estados, João Pessoa/PB, 58030-021 

Telefone: 
(83) 99100-5114 

Email: 
perito@antonioloureiro.com.br 

  FRANCISCO GUEDES DE SOUZA NETO 

Profissão/Área: 
Médico/ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA CIRURGIA OMBRO E COTOVELO  

Endereço: 
Acre, 601, Estados, João Pessoa/PB, 58030-230 

Telefone: 
(83) 99108-6121 

Email: 
NTGUEDES@HOTMAIL.COM 

  Heuder Romero Liberalino da Nóbrega 

Profissão/Área: 
Médico/Ortopedia e Traumatologia  

Endereço: 
Oceano Atlântico, 211, apt. 101. Edf. Ocean Blue, Intermares, Cabedelo/PB, 58102-252 

Telefone: 
(83) 99106-7512 

Email: 
heuder.nobrega@hotmail.com 
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  JOÃO WILKSON SENA TALEIRES 

Profissão/Área: 

Médico/Clínico Geral e Especialista em Acupuntura ou Médico Acupunturista  

Endereço: 

Professora Alice Azevedo, nº.76, Clínica , Centro, João Pessoa/PB, 58013-480 

Telefone: 

(83) 99895-8606 

Email: 
joaosenamed@hotmail.com 

  LUCIANO LEITE ROLIM MOREIRA 

Profissão/Área: 

Médico/Oncologia Radioterapia  

Endereço: 

Maria Eunice Guimarães Fernandes, 17, ap 502, Manaíra, João Pessoa/PB, 58038-480 

Telefone: 
(83) 99631-2869 

Email: 
luciano.lrm@hotmail.com 

  MARIA VALERIA RODRIGUES DUARTE 

Profissão/Área: 
Médico/MEDICO PERITO  

Endereço: 
Rio de Janeiro, 162, Estados, João Pessoa/PB, 58030-160 

Telefone: 
(83) 99982-5847 

Email: 
dravaleriaduarte01@gmail.com 

  Nathália Nogueira Romariz Barros 

Profissão/Área: 
Médico/Clínica Médica Pediatria Psiquiatria Neurologia  

Endereço: 
Iracema Guedes Lins, 430, 2402A, Altiplano Cabo Branco, João Pessoa/PB, 58046-135 

Telefone: 
(83) 99644-6033 
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Email: 

nath_nogueira@hotmail.com 

  NAUM BANDEIRA ROCHA DE OLIVEIRA 

Profissão/Área: 

Médico/Generalista  

Endereço: 
Professora Maria Ester Bezerra Mesquita, 275, BL 21 AP 103, Ipês, João Pessoa/PB, 
58028-700 

Telefone: 

(83) 99335-5102 

Email: 

naum.bandeira@yahoo.com.br 

  PAULA DE OLIVEIRA PASSOS 

Profissão/Área: 
Médico/CLINICA GERAL  

Endereço: 
Vereador Gumercindo Barbosa Dunda, 308, APT1 02, Aeroclube, João Pessoa/PB, 
58036-850 

Telefone: 
(83) 98192-2598 

Email: 
paulapassos0205@hotmail.com 

  PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO 

Profissão/Área: 
Médico/ORTOPEDIA  

Endereço: 
Jornalista Paulo Bittencourt, 155, SALA 201, Derby, Recife/PE, 52010-260 

Telefone: 
(81) 98798-8124 

Email: 
pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com 

  RAYSSA DANTAS DE AZEVEDO ALMEIDA 

Profissão/Área: 
Médico/CLINICA MÉDICA CIRURGIA GERAL MEDICINA DO TRABALHO MEDICINA 
LEGAL E PERICIAIS MÉDICAS PSIQUIATRIA FORENSE  
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Endereço: 

Benjamim Rabelo, 200, APTO 601, Aeroclube, João Pessoa/PB, 58036-685 

Telefone: 
(83) 98803-3033 

Email: 
rayssadantas@hotmail.com 

  ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA 

Profissão/Área: 
Médico/DPVAT MEDICINA DO TRABALHO E GERIATRIA  

Endereço: 
Escrivão Sebastião de Azevedo Bastos, 496, RDIFÍCIO VALLE VIZCAIA ,APTO 2101, 

Manaíra, João Pessoa/PB, 58038-491 

Telefone: 

(83) 98765-6296 

Email: 

dr.rosanaduarte@ig.com.br 

  Thiago Henrique Machado Cardoso 

Profissão/Área: 

Médico/Clínico Geral  

Endereço: 

Giocondo Dias, 17, Sandra Cavalcante, Campina Grande/PB, 58410-738 

Telefone: 

(83) 99678-3159 

Email: 

thiagosaude2010@hotmail.com 

  TIAGO MARTINS FORMIGA 

Profissão/Área: 

Médico/ORTOPEDIA TRAUMATOLOGIA  

Endereço: 

Antônio Lira, 588, APTO 204, Tambaú, João Pessoa/PB, 58039-050 

Telefone: 

(83) 99605-8585       

Email: 
TIAGOMARTINSPB@HOTMAIL.COM 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0804555-76.2020.8.15.0731

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da recusa da perita nomeado, nomeio para proceder a PERÍCIA, sob compromisso do
seu grau, o Médica Heuder Romero Liberalino da Nóbrega Profissão/Área: Médico/Ortopedia e
Traumatologia Endereço: Oceano Atlântico, 211, apt. 101. Edf. Ocean Blue, Intermares, Cabedelo/PB,
58102-252 Telefone: (83) 99106-7512 Email: heuder.nobrega@hotmail.comROSANA BEZERRA
DUARTE DE PAIVA Telefone (83) 98765-6296 // 99122-3359.

O valor da perícia de acordo com o convênio n.º 015/2014.

Para entrega do laudo, FIXO o  , a contar da dataprazo de 45 (quarenta e cinco) dias
que a Senhora Perita for intimado para dar início à perícia.

Em consequência, DETERMINO:

1) INTIMEM-SE as partes da nomeação do perito e para, no prazo de 05 (cinco) dias,
indicar assistente técnico, bem como, apresentarem quesitos.

2) Deverá o perito responder aos quesitos formulados pelas partes.

3)  INTIME-SE  o Sr. Perito para dar início a perícia no prazo de 05 (cinco) dias,
comparecendo em cartório a fim de receber os autos. Bem como, INTIMEM-SE as partes e os
assistentes técnicos do início da perícia para que possam, querendo, acompanhá-la.

CUMPRA-SE INTEGRALMENTE, seguindo a sequência, independente de nova
.conclusão

 

Cabedelo,  .17 de novembro de 2020

 

JOÃO MACHADO DE SOUZA JÚNIOR

                   Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Mista de Cabedelo 

BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000

 

Número do Processo:   0804555-76.2020.8 .15 .0731
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo ativo:  AUTOR: RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que incluí o novo perito nos autos.

 

 

TERCEIRO INTERESSADO

CABEDELO, 1 de dezembro de 2020
LEA DE QUEIROZ GABINIO

Heuder Romero Liberalino da Nóbrega (TERCEIRO
INTERESSADO)
 

Ativo
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5ª Vara Mista de Cabedelo
BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000

 

 

Nº do processo: 0804555-76.2020.8.15.0731

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [Seguro]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS

O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Mista de Cabedelo manda ao oficial de justiça que em cumprimento a este, intime a parte

PERITO:  Heuder Romero Liberalino da Nóbrega Profissão/Área: Médico/Ortopedia e Traumatologia

Endereço: Oceano Atlântico, 211, apt. 101. Edf. Ocean Blue, Intermares, Cabedelo/PB, 58102-252
Telefone: (83) 99106-7512 Email: heuder.nobrega@hotmail.com, podendo ser localizada no endereço , para dizer
se aceita o encargo. Valor da perícia de acordo com o convenio do tribunal de justiça a Paraíba. E designar data, hora e local da
perícia

CABEDELO, em 13 de janeiro de 2021.

De ordem, LEA DE QUEIROZ GABINIO

Mat.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DA 5ª VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO

 

 

 

 

 

HEUDER ROMERO LIBERALINO DA NÓBREGA, médico ortopedista inscrito no CRM/PB sob o no. 5050, ora

nomeado perito nos autos da presente ação, vem à presença de V. Exa., manifestar a possibilidade de aceitar o 

munus que lhe fora conferido, estando devidamente capacitado para realizar a análise médica para a qual fora

designado,

Desde já, aproveito o ensejo para designar o dia 03 de março de 2021, das 14 às

16hs na CLINOR Centro, localizada a Av. Pres. Getúlio Vargas, 126, Centro João Pessoa para realização de exame

médico pericial, devendo-se intimar as partes e assistentes técnicos, se houver, a comparecerem na data aprazada,

acompanhados dos documentos necessários.

Nestes termos,

Pede deferimento

João Pessoa, 13 de janeiro de 2021.

 

 

HEUDER ROMERO LIBERALINO DA NÓBREGA

Médico Ortopedista CRM 5050
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CERTIDÃO POSITIVA

Certifico, em atenção ao Mandado ID 38353364, que INTIMEI O DR. HEUDER ROMERO LIBERALINO DA NÓBREGA para
dizer se aceita o encargo de perito e com valor de acordo com o Convênio do Tribunal de Justiça da Paraíba. Em caso positivo,
deve designar local, data e hora para realização da perícia. A informação do número do telefone do intimando foi essencial para o
sucesso da intimação. Ademais, li o mandado e lhe ofereci a contrafé, que aceitou, exarando o ciente dele. O referido é verdade,
dou fé.

Cabedelo, 22 de janeiro de 2021.

 

ÉRICO DE Q. GABÍNIO

Of. de Justiça - Mat. 473.726-1
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO

 

 

 

 

k

, médico ortopedista inscrito no CRM/PB sob o no. 5050, oraHEUDER ROMERO LIBERALINO DA NÓBREGA

nomeado perito nos autos da presente ação, vem à presença de V. Exa., manifestar a possibilidade de aceitar o 

munus que lhe fora conferido, estando devidamente capacitado para realizar a análise médica ortopédica para a

qual fora designado.

Designo o dia 31g[e março de 2021, das 14 às 16hs na CLINOR Centro, localizada a Av. Pres. Getúlio Vargas,

126, Centro João Pessoa para realização de exame médico pericial, devendo-se intimar as partes e assistentes

técnicos, se houver, a comparecerem na data aprazada, acompanhados dos documentos necessários.

Nestes termos,

Pede deferimento

João Pessoa, 25 de janeiro de 2021.

 

 

HEUDER ROMERO LIBERALINO DA NÓBREGA

Médico Ortopedista CRM 5050

k
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5ª Vara Mista de Cabedelo
BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000

( )

 

Nº do processo: 0804555-76.2020.8.15.0731
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A) DAS PARTES

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda que em cumprimento a este, intime o(a)s advogado(a)s para manifestar-se no
processo acima. INTIMEM-SE as partes da nomeação do perito e para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar assistente técnico, bem
c o m o ,  a p r e s e n t a r e m  q u e s i t o s .
Prazo: 05 dias

 

Advogado autor: GILBERTO GOMES DA SILVA NETO OAB: PB27276 Endereço: desconhecido

 Advogado réu: SUELIO MOREIRA TORRES - OAB PB15477 - CPF: 052.236.464-01 (ADVOGADO)

CABEDELO, em 28 de janeiro de 2021.

De ordem, LEA DE QUEIROZ GABINIO
Mat.
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5ª Vara Mista de Cabedelo
BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000

( )

 

Nº do processo: 0804555-76.2020.8.15.0731
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda  que em cumprimento a este, intime o(a) advogado(a) para
m a n i f e s t a r - s e  n o  p r o c e s s o  a c i m a .

Advogado: GILBERTO GOMES DA SILVA NETO OAB: PB27276 Endereço: desconhecido

Advogados: SUELIO MOREIRA TORRES

para tomar ciencia da pericia designada para o dia 31 de março de 2021, das 14 às 16hs na CLINOR
, localizada a Av. Pres. Getúlio Vargas, 126, Centro João Pessoa para realização de exame médicoCentro

pericial, devendo os advogados apresentarem a parte e o assistente técnico, se houver, a comparecerem na
data aprazada, acompanhados dos documentos necessários.

CABEDELO, em 8 de fevereiro de 2021.

De ordem, LEA DE QUEIROZ GABINIO
Mat.
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2735055- C3/ 2020-02580/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO/PB

 

 

Processo n.º 08045557620208150731

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 
proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CABEDELO, 5 de fevereiro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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AO MM. JUIZO DA 5ª VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO-PB 

 

 

 

 

 

, já devidamente                                                                       RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO
qualificada nos autos do processo eletrônico, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
através de advogado, tomar  da perícia médica aprazada. Tudo na melhor forma de direito. CIÊNCIA

 

 

Nestes termos, Pede deferimento. 

 

Cabedelo-PB, 22 de fevereiro de 2021.

 

GILBERTO GOMES DA SILVA NETO
Advogado OAB/PB 27.276
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 05ª VARA MISTA COMARCA DE CABEDELO

 

 

 

 

 

 

Venho, por meio desta, INFORMAR o não comparecimento do autor a perícia agendada na data e horário previsto.

Colocando-me a disposição para agendamento de nova data para realização da perícia.

Nestes termos,

Pede deferimento.

João Pessoa, 03 de março de 2021.

 

 

 

HEUDER ROMERO LIBERALINO DA NÓBREGA

Ortopedia e Traumatologia

CRM/PB 5050 TEOT 6511
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0804555-76.2020.8.15.0731

DESPACHO

Vistos, etc.

Observo que o perito havia designado  a perícia para o dia  31/03/21, das 14 às 16hs, na CLINOR 
Centro, localizada a Av. Pres. Getúlio Vargas, 126, Centro, João Pessoa/PB. Contudo, acostou aos autos
ontem (04/03/21) petição informando "o não comparecimento do autor a perícia agendada na data e
horário previsto".

Constatada divergência na informação prestada pelo perito, visto que a perícia está agendada para data
futura, promova-se a sua intimação para esclarecimentos. 

CABEDELO, 4 de março de 2021.

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO

 

 

 

 

 

 

Designo o dia 24 de maio de 2021, às 09hs na CLINOR Centro, localizada a Av. Pres. Getúlio Vargas, 126, Centro

João Pessoa para realização de exame médico pericial, devendo-se intimar as partes e assistentes técnicos, se

houver, a comparecerem na data aprazada, acompanhados dos documentos necessários.

Nestes termos,

Pede deferimento

João Pessoa, 31 de março de 2021.

 

 

HEUDER ROMERO LIBERALINO DA NÓBREGA

Médico Ortopedista CRM 5050
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AO MM. JUIZO DA 5ª VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO-PB 

 

 

 

 

 

, já devidamente                                                                       RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO
qualificada nos autos do processo eletrônico, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
através de advogado, tomar   da perícia médica aprazada. Tudo na melhor forma de direito. CIÊNCIA

 

 

Nestes termos, Pede deferimento. 

 

Cabedelo-PB, 07 de abril de 2021.

 

GILBERTO GOMES DA SILVA NETO
Advogado OAB/PB 27.276
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

5ª Vara Mista de Cabedelo 

PROCESSO Nº   0804555-76.2020.8.15.0731

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Aguarde-se a realização do exame pericial designado para o dia 24 de maio de 2021, às 09hs na

CLINOR Centro.

CABEDELO-PB, 10 de maio de 2021.

 

Analista/Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 05a VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO

 

 

 

 

 

 

 

HEUDER ROMERO LIBERALINO DA NÓBREGA, médico ortopedista inscrito no CRM/PB sob o no. 5050, ora

nomeado perito nos autos da presente Ação Judicial, vem à presença de V. Exa., informar o comparecimento da

parte autora em data posterior a designada e APRESENTAR O LAUDO PERICIAL que segue em anexo e, ao

mesmo tempo, REQUERER O PAGAMENTO dos seus honorários médicos decorrentes do exame médico pericial

realizado nestes autos, a ser efetuado através seguinte conta:

BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA: 1885-6

CONTA CORRENTE: 5652-9

CPF: 759709294-68

Nestes termos,

Pede deferimento.

João Pessoa, 06 de junho de 2021.

 

 

HEUDER ROMERO LIBERALINO DA NÓBREGA

Ortopedia e Traumatologia
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0804555-76.2020.8.15.0731

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se alvará, para liberação dos honorários periciais.

Intimem-se as partes, para conhecimento do laudo, junto aos autos.

Cumpra-se.

CABEDELO, 7 de junho de 2021.

Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

5ª Vara Mista de Cabedelo 

PROCESSO Nº   0804555-76.2020.8.15.0731

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Intime-se a parte autora para conhecimento do laudo juntado aos autos.

CABEDELO-PB, 8 de junho de 2021.

 

Analista/Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

5ª Vara Mista de Cabedelo 

PROCESSO Nº   0804555-76.2020.8.15.0731

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Intime-se a parte ré para conhecimento do laudo juntado aos autos.

CABEDELO-PB, 8 de junho de 2021.

 

Analista/Técnico Judiciário
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                        Número da Conta Judicial: 4700107206405 - Agência: 1681-0 - Data
da guia: 06/08/2020 - Valor do Depósito: R$ 200,00 - Autenticação

eletrônica: B768CFA94E06FC89        

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE CABEDELO
Juízo do(a) 5ª Vara Mista de Cabedelo
BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

     v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL Nº 022-QALR/2021
PROCESSO Nº 0804555-76.2020.8.15.0731

 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) , Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Mista de Cabedelo, no uso de suas
atribuições legais,  conforme despacho/sentença de Id 44160972, proferido nos autos do processo acima referenciado,
AUTORIZA o BANCO DO BRASIL, pelo presente alvará, a PAGAR ao(à) Sr(a). HEUDER ROMERO LIBERALINO
DA NÓBREGA, médico ortopedista inscrito no CRM/PB sob o no. 5050, CPF n.º  , a quantia de 759709294-68

, acrescida de juros e correção monetária, que se encontra depositada nessa instituiçãoR$  200,00 (Duzentos reais)
financeira, referente a guia que segue abaixo, mediante   a seguir identificada:crédito na conta bancária

: BANCO DO BRASIL - 001NUMERO E NOME DO BANCO

: 1885-6NUMERO DA AGÊNCIA

NÚMERO DA CONTA: 5652-9

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta
ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de CABEDELO-PB, e emitido em 8 de junho
de 2021. O presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a)  QUINTINO AUGUSTO LEITAO REGIS, Chefe de
Cartório, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo discriminado(a).

JOÃO MACHADO DE SOUZA JÚNIOR 

Juiz(a) de Dieito

1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;
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2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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AO MM. JUIZO DA 5ª VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO-PB 

 

 

 

 

 

, já devidamente qualificada nos autos do processo                            RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO
eletrônico, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, através de seu advogado, tomar CIÊNCIA
 do laudo médico. Tudo na melhor forma de direito. 

 

 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 

Cabedelo-PB, 08 de junho de 2021.

 

GILBERTO GOMES DA SILVA NETO
Advogado OAB/PB 27.276
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De : Quintino Augusto Leitao Regis
<quintino.regis@tjpb.jus.br>

Assunto : alvará n. 022-QALR/2021

Para : age1681@bb.com.br

 

Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Mista de Cabedelo 

BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000

 

Número do Processo:   0804555-76.2020.8 .15 .0731
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo ativo:  AUTOR: RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei o alvará retro ao banco competente, via e-mail.

 

alvará n. 022-QALR/2021

Qua, 09 de jun de 2021 11:06

1 anexo

Ola bom dia,

Seguem em anexo o alvará n. 022-QALR/2021, oriundo da 5a vara da Comarca de
cabedelo/PB, para os seus devidos fins.

Favor confirmar recebimento.
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Atenciosamente,

QUINTINO AUGUSTO L. RÉGIS
Analista Judiciário

0804555-76.2020.8.15.0731_favoritos.pdf
75 KB 

CABEDELO, 9 de junho de 2021
QUINTINO AUGUSTO LEITAO REGIS
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

5ª Vara Mista de Cabedelo 

PROCESSO Nº   0804555-76.2020.8.15.0731

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Intime-se o perito para ter ciência do alvará sob ID 44205901 que já foi
. encaminhado ao banco competente para os seus devidos fins

CABEDELO-PB, 9 de junho de 2021.

 

Analista/Técnico Judiciário
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em anexo
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
RANNA BEATRIZ DE SENA
FELICIO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

18/11/2019Data do acidente:

Seguradora: MONGERAL AEGON SEGUROS E PREV. S/A

102.256.444-79

RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO

ASL-0032655/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência

Comprovação de registro de acidente declarado

Declaração de Inexistência de IML

Declaração do Proprietário do Veículo

Documentação médico-hospitalar

Documentos de identificação

DUT

Outros

RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO : 102.256.444-79

Autorização de pagamento

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 23/01/2020

Nome: RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO

Data do cadastramento: 23/01/2020

Nome: AGNES CRISTINA GUEDES LOPES

CPF: 156.118.057-28CPF: 102.256.444-79

RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO AGNES CRISTINA GUEDES LOPES
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200038679 Vítima: RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO

Data do Acidente: 18/11/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200038679 Vítima: RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO

Data do Acidente: 18/11/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de
pagamento

Apresentar o formulário Pedido do Seguro DPVAT, disponível em nosso site, com
preenchimento completo, sem abreviações e/ou rasuras, pois, o formulário não foi
entregue.

Documentação
médico-hospitalar

Apresentar a cópia simples do Boletim de Primeiro Atendimento Médico, com a
indicação dos procedimentos adotados, identificação da vítima e do médico
responsável, com data, assinatura e CRM legíveis, pois não foi entregue.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Abril de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200038679 Vítima: RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO

Data do Acidente: 18/11/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Formulário do
Pedido Seguro
DPVAT

Apresentar o formulário "Pedido do Seguro DPVAT", disponível em nosso site, com
preenchimento completo/correto de todos os campos dos "Dados Cadastrais", sem
abreviações e/ou rasuras, confirmando as informações bancárias de titularidade da
própria vítima/beneficiário, pois o banco recusou a realização do depósito da
indenização/reembolso na conta bancária inicialmente informada.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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. ' DELEGACLA GERAL DA POLÍC1A' CIVJL 
ll Superimendéncia Regional de Polícia Civil POLÍCIA “ 

GOVERNO 

c I V I L SecretaDñâJeEsAtadRoêalBA 

P AIR A l n A Seguransa-eda02\fm Social 

mmmzc m DE ÍÍÍTIÍijÍÍTÍÍiMHHÍIm 

/y 
Ocorrência Policial N° 00282 Ol 2019 l 05 lOl cujo teor agora passo a rranscrever na íntagra: À(s) lO: 47 horas 
do dia ll de dezembro de 2019 na cidade de Lucena no eslado da Paraíba, e nesta Delegacia de Comarca deA 

Lucena, sob responsabilídade do(a) Delegado(a) de Polícia Cívíl Reinaldo Nobrega de Almeida Junior, 
matrícula 1685058 e lavrado por Alexandre José Nunes de Souto Lima, Agentc da Investigação, matrícula 
1573560, ao ñnal assinado compareceu Ranna Beatriz de Sena Felício, conhecído(a) por Hanna Elou Bia 
CPF n° 102 256. 444 79, nacionalidadc brasileira estado civil solteiro(a), identidade de gênero femínino, 
proñssão Estudantc, ñlho(a) de Hérica Virginia Nascimento de Sena e Ronaldo da Silva Felício, natural de 
Santa RitalPB, nascido(a) em 06/05/I999 (20 anos de idade), rçsidente e domiciliado(a) no(a) Rua João Aleixo, 
N° 200, complememo CASA, bairro Centro, lendo como ponto de referência Rua Por Trás da Amiga Casa de 
Show Millenium, na cidade dc LucenalPB, lclefonc(s) para contato (83) 9883I-5752, 

Dados do(s) Fatosz 
_

g 
Localz Rua Porñrio Guedcs, n” S/N,›Via Pública Na Localidade de Gameleira Nesta Comarca, De Frcnle a Loja 
de Conveniência do "anozinho", LuceualPB, bairro [indetenninado]; Tipo do Local: viallocal de acesso público 
(rua, praça, elc); DatalHoraz 18/ll/19 l4z45h, Típiñcaçãoz em tese, capitulada no(s) LESÃO ACIDENTAL 
DE TRÂNSITO, ArL 129, § l°, Inc. I do ÍÍPB (Lesã0 corporal de natureza Éraye - Incapacidade por mais 
de 30 dias).

_ 

Objeto(s) Envolvido(s): 
'

/ 
(1) M0t0, modelo BIZ 100 ES, marça HONDA; lipo de vcículo MOTOCICLETA, cor PRETA, ano 2015/20›15, 
UFz PB, placa QFT-8848, chassi 9C2HC1420FR032943, renavam 0107664124-2, características gcraisz N°. 

C.r,l.v.: 012650866995; n°A PAr.t.: 20160000026880›7; n°. Lacrez 0043237770; categoríaz Panicular; 
'combustível: Gasolina; placa Anleriorz Nova; placa Alual: Lucenalpb; alicnação Fiduciária1 A, F. 

Administradora de Consórcio Nacional Honda L.l.d.a.; cm Nome de Ricardo Lira Pereira.
' 

E NOTIFICOU 0 SEGUlNTEz 

NA DATA DO FATO PILOTAVA A MOTOCICLETA JÁ DESCRJTA ANTERIORMENTE ACIMA, 
QUANDO AO PASSAR POR UM QUEBRA-MOLA DA ENTRADA DA LOCALIDADE DE GAMELEIRA 
NESTA COMARCA, PERDEU O EQUILÍBRIO E VEIO A BATER EM UM POSTE DA REDE DE 
lLUMINAÇÃO PÚBLICA VINDO A CAIR E SE MACHUCAR SERIAMENTE, SENDO SOCORRIDA 
PELA EQUIPE DO "SAMU" LOCAL DlRETAMENTE PARA O HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E 

TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA NA ClDADE DE JOÃO PESSOAlPB, ONDE DEU 
ENTRADA PARA AVALIAÇÕES MÉDTCAS E PROCEDIMENTO HOSPITALARES, SENDO 
POSTERIORMENTE TRANSFERIDA PARA O COMPLEXO HOSPITALAR DE MANGABEIRA 
GOVERNADOR TARCÍSIO DE MIRANDA BURITY NA CIDADE DE JOÃO PESSOAlPB, ONDE 
PASSOU PELOS PROCEDÍMENTOS CIRÚRGICOS PERTINENTES, PERMANECENDO INTERNA 
PELO PERÍODO DE DEZ (IO) DIAS NAQUELE COMPLEXO HOSPJTALAR CONFORME LAUDO 
MÉDICO APRESENTADO NESTA DELEGACIA DE POLICÍA CIVIL. 

ADENDO(S): 

Quà na data l lll.2/20|9, à(s) I 1219 horas, na Delegacia de Comarca dc Lucena, sob a responsabilidade do(a) 

Delegado(a) de Polícia Civil Reinaldo Nobrega de Almeida Junior, matrícula 1685058, compareceu o(a) 
noticianle para realizar o seguinte adendo: A DECLARANTE FOI DlAGNOSTICADA COM A PATOLOGIA 
"CID-10 l623/1626", CONFORME ATESTADO MÉDICO APRESENTADO NESTA DELEGACIAA 

ASSINADO PELO MÉDICO RICARDO R CHECANOVIC ÇR MlPB 6801. Adendo regislrado por: 

Alexandre José Nunes de Souto Lima Agcnlel de Jnvestigação,matrícula:1573560 

. . 
' rrwnñimanh D^Iicia|z 00282,01,2019.1.05.101 I .›. 

9'Ó' 
_-. n rualH

\ 

Gamn Án rmnn da Darnfhn m
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DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL 
l“ Superintendência Regional de Polícia Civil 

5“ Delegacia Scccional de Polícia Civil 

POLÍCIA GOVERNÇlw 

CIVI L °^P^R^'B^ 
p A R A Í B A Segurançaeda Defesa Socíal Delcgacia de Comarca de Lucena 

Sendo o que havia évconslaxg cientiñcado(a) o(a) declarante das implicações legaís contidas no 

Artigo 299 do Código Penal Brasilciro, depois de lida e achada conforme, expeço a presente Certidão.'A 
referida é verdade. Dou fé. 

Lucena/PB, 1 1 de dezembró de 2019.

F 

._ zsñ& m ggíngg gg Sym FMQÂS 
ALEXANDRE JOSÉ NUNES DE SOUTO LIM ' NNA BEATRIZ DE SENA FELÍCIO 

Ageme de Investigação Nüíicliantc 

Goúmo do Estado da Paratba 

Sec. de curança Vubllca 

A|exandre .|, N. de Sogto Lima 

Comissário - Mat \.57.356-0 

Procedimenlo Polícial:0028210142019105101
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Gíà ããMi 
.. ›..,/~ 

PREFEITURA MUNlCIPAL DE LUCENA-PB 
'. SECRETARIA- MUNICIPAL DE SAÚDE 

~ ~ ~ ~ ~

~~ 

SAMU LUCENA USB 57 Cump. Heg. de Acídenm Detlaradns 

mmmcÃo mcomm HIIIHII lll HIU l l H IIII 
Data Ocorrência nz M. R Plantão Hrs da saída Hrs do retorno 
JXtJQx QCcJQ Q Wx \ HCÍCÃ Q:._q DiumomNMumOD \ Ho = u QJJ 30 
Paciente 

p 
Idade SEXO m Vàmiua \ ohb SQNCK Çd&Õ0Af/J Qo MascEI Fem. 

Local da cuzorrêncitYJ › ' ' À 

Bairroz ' Cidadez 
Ru pwm l CMQÂHQ kxllçum~ ~ 

Apoio nolocal D PM EI natemombeim D PRF D SEMÓBD BPTRAN DUSA 

QTACI Socorrido por terceiros D Recusou atendimento Ú Local não encontrado Outros 
TIPO DE AGRAVO ANTECEDENTES 

X ACIDENTE DE mÀmsno ' vsnmAmoo 
' 

AIDSV DOENÇA MENTAL 
Acasssão Psmunkrmco ALcuousmo 4 . nozuçn RENAL 

CLÍNICO AFOGAMEmo AVC 
' 

oRocAs 
DBABAMENTOISGTERRAMENTO QUEDA-ALTURA cmuncms REAUZADAS HIPERIENÇÂOARTERML 
ELETROCUSSÃO qIMADum couvmçoss INYERNAMENTos ÀNTERIORES 

mus oumos DIABETES ~ 

. MEDICAMEmo nauso commuo 
F.A.F - DOENÇA unoÍAu PROBLEMAS Rasnmtómos 
GINECWBSTÉTRICO 

_ 
nozuçkmrzcro coumslosa oumos 

lFSOE TERMLus - - ' ' 

Natureza da Ocorrência : u CLÍNICO |ZTRAUMA D Gmscoossrtrmco El PSIQUIÁTRIÇO 

Motivo k M.ch~<\'3. \ Aç "'>'ncil;› 

HIOREÉL ÍEÍI Lmh Th nL M - 

DElNo DO PACIENTE( UNIDADE HOSPITALAR ) . Responsável e função ( assínatura e carimbo) 

|:] Atendido do local e llberado El Óbito no local D óbito durante atendimento Clóbitogqrgàk o transpone 
TRANSFERÉNCIA: El 

1 

..Ô\,.°° 
Hospitalde origemz Hospital de destinoz ÉWWL 

' 'Y\ Ç\ 59YN
4 

Responsavel : Responsável : 

EXAME CLÍNICO ( PRINCIPAIS QUEIXAS E SINTOMA$) 

DADOS VlTAISz p.A._ nnnwumyâFC Q5 Fm Jé TEMP. ãf c 
VIAS AÉRlAS LIVRE N OBSTRUIDA ?ARCIALN_|ENTE El OBSTRUIDA TOTALMENTE El EDEMA DE GLOTE D 

_

.

~ Sp02-S/02 °1_11 $p02-C/02__ 

SISTEMATIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM : ( Diagnóstíco de Enfermagem ) 

D Ansledade ü Capacídade Adapmtiva dimlnuída EI Comunlcação verbal prejmllmdaü Confusão agudaü Deambulação Preludlgda ü Débno cardlaco Dlmlnuídü Desobstrução lneñcaz das WAA CI¡ Dlsreñexla Autõnomam Dor aguda IE Nipertermia D Hlpotennla 
lntegraüdade da Pele preludiada Dlntegraildade Tlssular prejudicadaD Medo Dlntolerântia a atividade Dvlucosa pral prejudlcada 

É Padrão resplratárío ineñcazlj Perfusão Tlssular cerebral lneñcaz lj Perfusão Tlssular caçdlopulmonar lneñcaz D P rmsão nssular 
gastrlntestlna| lnellcaz El Perfusão nssular Renal Ineñcax Ú Termo Iegulaçño lneñaz D Tmca de Gases Preiudicadp:ü Ventilação 
Espontãnea prejudlcadü Volume de liquído Deñciente D Volume Exoessívo de líquido EI Náuseas D Retenção Urínáríá D Percepqão 
Sensorial Perturbada El lnteração socíal Prejudlcada D Incontlnêncla lntesllnal ü Ellmlnação Urlnarla Prejudladalj Constlpaño 
(Orientação da Regulaçâo Médica ) ÃQZLA kmpq .)m=hn x H 1 Wân L 
'Q mêmNXAAn bouermhünh bl o QAMJRQ . mhv TÊLÕUM 

EVOLUCÂO no ENFERMEIRO(A) 
4 

' 

› l 

Jçrrn \/V\ M áã II Mmm xxàâaseríbã x ry LLNÂKÂ:C nAQH 
3 AÍLQ 

xrnrvn L AÉMÁJV . Tã E XQAA 
5 

\ LXMmÁA ,\*':4t°\17\1ã;a: uírx .' ü
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MATERIAL UTILIZADO (ENFERMAGEM) 

êqbfkéa , uw, WW› nww WWWÚ 

VENTILAÇÃO= EaEspontâneám üAssistida D Ritmo Írregular D Parada Respiratória 

EXPANSIBILIDADEz lãNoxmaJ Úsqperñcial EIRegular Dlrregular EDEMASz El s¡mEl Não 

PERFUSÃO mNonnalÚRetardada 2 Seg ÚAusente PULSOz ljRegularÚlrregular Dino ÚCheío Dàusente 

EXAME NEUROLÓGICO : Glasgow uà NÍVEL DE CONSCIÊNCIA : IZI conscíeme El incon§giçnte 

IZ Orientado ÚAlgo- Desorientado üAgitado ÚHálito Eülíco DSonolência ÚConvulsão ÚOtorragia CÉpitaxe 

mEANTIFIeLAe-ÃorDASPUPmAs-IE!-Mí-dm¡se-EIMiose-Ea~1szrczsrizzirElAíimàíiaars_*___~ 

EXAME GINECOOBSTÉTRICOz DAbortamentq DHemorragia Vaginal DTrabaJho de parto Ehormal '_semA 

ENCONTRADO MDecúbito Dorsal DLateral El Ventral ÚSentado DDeàmbulando DOutro 

PROCEDIMENTOS REALIZADOS 
Bomba de ínfusão DEA ADUL DINF Q' 

_ Sonda vesical Desñbxilgão 
Cânula Orofaríngea 

' 
DesobstruçãdVA 

* 

Sonaa Nasogastrica ASPIRAÇKO 
\( Colar cervical T: Inalação de oxigênio Massagem cardíaca KED Adulto 

Controle de hemorragía 
' 

Cateter 02 
' ' › 

Prancha' longá KED Infantil 
Cricotíreídostomía Mascam reservatório Punção vehosà ]. Outros 

›( Curativo Mascasa Venturi Talas T. x › - 

Compreísivo ElTies P. D Í Bolsa VáqlaMàscara 
V 

Tração ..
~ 

Descrição dos procedimentos 

PERTENCENTESÃIÀA vAz D SIM IZJNÃO Objetosz 

ÊNTREGUES A / Local ' Assinaturá com carimbà do recebedor 

IDENTIFIÇAÇÃO D'A EQUIPE QUE PRESTOU ATENDIMENTO 
CONDUTOR: QMD Matricula 
TEC. ENFERMAGEM= Ma › - COREN . 
ENFERMEIROz KOQÃCm wo 

_ COREN: ãéó 32 1 

lnformações de preenchimento exclusivo do pacientez DRecusa Remoção DRecusa atendimento 
Nome: . RG: /CPF: 
Assinatura ( Rubrica ) Observação 
Tmtemunhaz Fone: 
Testemunhaz . 

' 

Fone:

Num. 44412748 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/06/2021 16:38:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061116381139900000042223505
Número do documento: 21061116381139900000042223505



Para maís esclarecimentos, acesse D síte lmp:/lwww.seguradovallder.com.nr ou ugue para o auu vrinn uovu uuum w ....-- -__ ._-_ 
(exclu5ivo para pessoas com deñciénzía auditíva e de fala)

ñ 
INFORMAÇÕES PARA PREENCHIMENTOz 

, ] 
É necessário o preenchimento completo de todos os campos com os dados da VÍTIMA e do seu REPRESENTANTE LEGAU (caso 

seja aplicável) sem rasuras. O Representante LegaP é obrígatório para os seguíntes tasosz 

Casos com vítima emre 0 a 15 anos - O Representame Lega| é representado pelo pai, mãe ou luton Apenas o Representante 

deverá assínar a declaração no campo 2 (“Assina¡ura do Represemante Lega|'); 

Casos com vítima entre 16 e 17 anos - Neste caso, é necessário que a vítima seja assistida por um Representante Lega| (pai, 

mãe ou tutod 0 formulárío deverá ser assinado pe|a vítima menor de idade no campo1 (“Assinatura da Vítima") e também por 

seu Representante Lega| no campo 2 ("Assinatura do Representante Legal”). 

Casos com vílima imerditada com curador - Neste caso em especíñco, apenas o Representante Lega| deverá assinar a 

declaraçào no campo 2 ("Assinatura do Representante Lega|"). 

Wq e Complero da Vílima 
QLíc 

da Vílima 

J 
íData do Aridente

J mma MkL% rkaemmiúf 102..lõó.444 ' Wq 4(õ/41¡QO1C1 

f , \ 
REPRESENTANTE LEGAL DA VÍTIMA 

Nome <omp|eto do Represemanle Lega| CPF do Represenlanle legal 

Emaíl Telefone (DDD)

~

n 

Declavo, sob as penas da Iei, que estou impossibílitado de apresentar o Iaudo do Insmuto Médíco Lega| (IML) para os ñns de requerimento de 

indenização do Seguro DPVAT (Leí n° 6.194/74), uma vez quez 

Assinalar uma das çpções abaíxoz 

Víü Não há eslabelecimenxo do IML que atenda a regiào do acidente ou da mInha vesidéncõa; ou 

Cí 0 estabelecimenm do IML que alende a regiáo do acidente ou da minha residéncía não realiza perícias para fms de prova do Seguro 

DPVAT; ou 

Cl O aslabelecimenlo do IML que atende a região do acídente ou da minha vesidéncía realíza perícias com prazo superior a 90 (novema) dias 

do respeclivo pedida _ 

Com o objetivo de permilír o exame do meu pedido de índenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de ínvalidez permanente causada 

diretamente por veículo automotor de via tenestre, solicito que esta declaraçào permita o prosseguimenlo da análise da minha documen- 

taçào sem a apresemaçáo do Iaudo do Instituto Médico Lega|>IML, concordando. desdejá, em me submeter à perícía médica às custas da 

Seguradora Líder DPVAT para a correta avaliação da existência e aferição do grau da Iesão, ou lesóes, para os ñns do §1° do arL 3° da Lei n° 

6.194/74. 

Declaro ainda eslar ciente de que a aulorização para a vealização dessa perícia nào sígniñca prévía concordância com a fuluva avalíação 

médica ou Ienúncia ao direito de conlesIá-Ia, caso discorde do seu conteúda

x 

Detlaratau de lnexislentia de |ML 

H||||l||lll\\|\\\|ll\|l\ dew de 

Lacal e Data

~ 
m BMAe> ausm Moxq 

Campa l - Assínatura do Beneñciálio Campo 2 . Assinatura do Representanle Legal 

DAU4001 VOOIIZOI 7 

í ÕÍÍÍÊER DECLARACÃO DE RESIDÊNCIA Í
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Münhxsjlam u 

' 

L ÊÊÍIER DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCEA
] 

Para mais esdamcímentos. acesse a síre wwwmñdeuombr cu emre Em coniato auzvés de um dos númaros abaixo: 
Cermal de Atendlrnemn Ípam cmsuhas sobre índenlzaçães e prêmios de segunda a semJelm das Bh às 2130 Capltals e reglões metmpalitanasz 4020<1$96I Olmas regiões 0800 021 12 04 

SAQnaravedanIaçõsewgeshõãuhomswdlarosmmslss 
| wmmdeñdmmsmmedzhmzmmuos l Cemalmwdnsizmnoazxmas 

r ñ 
Eu,-.§k›_:am Âgxoimoõ m Qóêem êJLQL OLQ , 

RG n9 4 488 snrq - 92~° a , data de expedição DÊJÀÕJABL 
Órgão SSPÍ PÕ 

, CPF n9 JQL_Q§M_§;_É_@_, 
venho perante a este ¡nstrumento declarar que não possuo comprovante de endereço 

em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resõdo no endereço abaixo descrito 

seguíndo,_em anexo, documento comprobatório em nome de terceíroz 

Lograduuro 
(Rua/Avenida/Praçz;) VÊCTB CJLucue Camprovanledemídentíz _ ""'"°'° ' ”5"“ '_ |IIIIIIIIHIIIIIIHIIIIII - AptolComplememo 

Gmm 
c¡dade À 

EÔM CJLm . 

Estado pm , 27 

CEP 58 54f3- ooo 
TeLflecontato X§Õ) CÍQ83>1' 5N59.. 

fman Aamm Íwmõg OGO5@\-\§(mop9 .J:¡9«n J 

Por ser verdade, firmo~me 
-» 

R m Local e Data: Õq L Ltm 
I 

¡3\,L &,OJ\01. 

Rkhñk QMVXM1 ô çQÃÚW 
Assinatura do Declarante
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~ xmmm ' ' 
'_ 'enerGIsa! 

UKE WWJS MJIBM . ' Eusnmu Jlsmwmnesuekmsu 
laqncslc MDNOFASKZO BVZÍJ MPZS~ Clcziulnv JchPaeaU CEPSJYÍGN 
›:1s›'st Rssmc au ãssnencup CWJN36'&3IWI 40 ruEsx '1wsm ~~ 
nmnn T- ' | - ESD HXB Rdlrrntn Oml 
Heddlr WYBCN Emlsm '.IHC¡I70'.S MIFMHÍHMIÚGEWEHMIMWUN 

cea pm muAmumlcrwotmwn 

Ctut12019 " '10/2019 1211112019 asemuons 

mnmnpmnnu 
Idcpluvvnl Blhms WW 

nu mum m ulurl 
wzâm wu wwaa 1553 

' 
v 39 37~

~ 

~~ ~~
~ Im Cúm-YWW wxmm WEÍ 

nau tiànnm zumwm Iumumâuaau mn 
nan cum- Imumwnan Banmnwlun nuu 
nm Adinavurmgm an 
ueu Acx á'Àm¡vh 

' ' 1uu 

DMD W 43_7'.

~ 

ummsmoszsemçcs 
wT CCNTMBSEWV UJNVÍJHUÇA |5.DD um U DGJ DF )'JQ 5N 

cL NRDSDELORAWHGW m ';n.s7 :-. a coz Dnu nm am 

mxc msneromnmms x .7u cm a am r ~ anc am 

usc5 vmunmm - 's|n cm ç am cm um 

UBÉH FARMYDDEUÊWQQSIPB SBJB lM C E|7) HI DM 

WEB DÀRCWTGYEDEBVT »:a 5313 im U ÍUD ÍE QLIJ 

M| RESTVW AMR RESIV CAí CSIÍDWE 022 ÍIE IJ MJ u~4 0.m ÉCÔ 

uau Dmiuçnnmmw ' ana am n unn aazz 3m rLc 

maàm Mswmlml mTAL mm xzsn aai Iajx ¡.:z 522 

YIIIÍYHNKNNÍWIWh GWWXJ MHKÉIIM 3311533 MÍZNlWh aum l 

'ovn13!:'\savias1m52surm¡|m¡xaz*m 
oma aa qns mw Fevlw mln AMIB Moni uvw mns Açnns SIIIIÍ 

RESERVÀDO AO HSCO 
3609 6e2e 6869.1f5d 657e b869. b94e. 28d6. 

Compmlçlo do Comumo 

Dlunminnuo x 
Swwdem asmm uno 
Cnmçrlawal 3Leu 
ÊemçnuTwumeh ÊÊ7 nu Sdonln _

. 

wwga Dni E m aua 
WSCII 

ut n lnlg ~~~ ~ cou unm 
MT NÉWÇÂ gí 

cm 
W-aúiu hw 26125 

' VWWEUSCHRH UINEMNE 49
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w_.~.~$.unwu í ÇÊÍÚER DECLARAÇÃQ DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO
J 

Para mais esrlarecimentos. acesse o site wwseguradoralidencombr cu emre em conlalo através de um dos númeras abaixcu CI 

Cemral de Alcndímemo lpzya mnsultas sohm índnnlzagães e prêmios. de segunda a smaJelm das nh às 2oh) 
Capitais e regiões metmpolitznast 40204596 I Omras mgiães: 0800 012 12 M 

mímredannçõuemgmõauhoraspmdlahmmollslas I Wmdeñdmhsaudiümedefalakoammunõ I cannlOwidoríamamnllBlsS

r .
N

1 

Eu, ÊÇQAAB eQLm Quuzmn 
l

, 

RG n9 , data de expedição__/___/__, 

Órgão portador do CPF n9 QÊQV Q ÔrOL 004 '082, , 

com domicílio na cidade de QZÀL Qm J no Estado de 

AQJQAnJm , onde resido na (Rua/Avenida/Estrada) 

Axnmwtgwwiõ Odnw di Jôlnm o ,n9 441~ 

complemento gggg ,dec|aro, sob as penas da Lei, que o veículo abaí,xo 

mencionado é(era) de mínha propriedade na data do acidente ocorrido com a vítíma 

YAM ÊLaqaõ rin Qggjm CÊL ae 4cujoocondutorera 

VeículoOTOUETA Modelo: HONOA Bií JIOO ES Ano: QOVÕ 

PlacazlgçTgeáglvgà Chassiz o\CQ\'\C-'\Z\Q,©F ROÔÂOIÁS › 

Data do Acidentez jñ /~1_4/_19 Derlaracandopmprielarinduveículn 

HlIIIIII ||| IIIH | | II IIIÍ
4 

+Localeoaxaz POWm ÀL ÀL QOKOIA 

Ww m aw 
Assinatura do Declarame 

.- 

_ \ KWVWN tà dil ÃM VWA m à 
Assinatura do Condutor 

(caso seja um terceiro que não a vítima reclamante do sinistro)
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(°' .°) 
Klây ÊÍW . à mmum uA 

ATESTADO MÉDICO 

a pedido do(a) 

portador(a) da 

Atesto de fms 
$0,que poum <°z w 73 

identídade RG 

______horas portador(a) da foi atendido(a) porÍI mZ 
no d' hoje às 

patologiã CID-10 gl ÍZZÓ devendo permanecer afa tado(a) 

de suas atividades á|abprativa5 por um período de ÂQ 
( ê hçíà ) dias, a partir desta data 

/// W
~~

~ Joã Pessoa * 

Itaf , . 

Ass' tu arimbo édico(a) 

AUTORlZAçÃO 

Eu, . autorizo o(a) 

Dr~(“) _ a registrar o diagnóstico 

codiflcado CID-10 ou por extenso neste atestado médico.
À 

Assinatura do(a) paciente ou responsavel Iegal 

1' VlkPACIEFiIE 2' VIA ANEXAAO PRONTUÂRIO DE AYEND MEM g 

que o(a) mesmo(a)_ 

Rul An. Flsul Jm cosn mun-. SIN. CEP 56056M4,Mw1belnll,.bln Pm › FB.

u 

mwmxxum 
mem 

\\\\\\\\\\\ 

- mmm 

\\\\\\\\\\\\\\
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HmplfalLsimhmldé 
' 

GOVEHNO . szcue 
›ía_errauma -'DAPARAÍB/\ ~. oámóafño ~ ~~ 

. . .r . 
Receituarlo 

Facíenta RANNA BEATRIZ DE SENA FELIClO . Idade220 

Da(a: nulI Sexo_Fe:ninino CPFzNão lnformado BAEz1204575 

AO OR".'OTRAUMA DE MANGABEIRA 

PACIFNTE CUM HISTÓRIA DE ACIDENTE DE MOTOC|CLETA (COLI3ÃO C/ POSTE). QUEIXA- 

sr DE )OR EM MÃO D JOELHO E DORSO TORNOZELO D E FMBDOME REFERE PERDA DE 

CCN scnÉNcm E TONTURA NEGA VOMITos REFERE CERVICALGIA NEGA OUEIXAS 

TORÁCICAS E NÃO APRESENTA DESCONF C=F!'É o RESPIRATORIO APRESENTA 4 

ESCORIAÇI EM DORSO, REGIÃC LOMBAR JOELHO E E D PERNA E E D PÉ E E D MÃO 
' 

A . EXPOSTA DO "“ QDD + EDEMA NO TORNOZEl C a NEGA ALERGIA 

. . cTOSA PATOLOGIAS PRÉVIAS íí Uso REGULAR aa MEDICAÇÃQ NEGA 

GRAVIJEL NÃO SABE INFORMAR SOBRE VAT Ao EXAME= EL IR EUPNEICA, CORADAt 

=_ ÚCãDA ESTAVEL ACIANÓTICA AGITADA (TEM HISTÓRIA DE INGESTÃO DE BEBIDA 

ALCOOI 5CA).

~ 

~~~~~ 
RAIO >' MÃO DIREI rA COM FRATURA EXPOSTA DAS FALAHGEE PROXH|..'V¡L E MÉDIA DO 2 

QDD E ' FÀ TURA 3° MT D+ FRATURAS RÁDIO' t ULNÀ DIST AIS 

RAIO X JOEL HO ESOUERDO E TORNOZE| C DIREITO SEPJ SINAL DE FRATURA OU 

LU; mÇÃC 

crx ORiENTAÇÓES 
¡ NTIBIÓTICO 
IET ANOGAMMA 
ENCAMINHAMENTO AO OR rOTRAUMA DE MANGABE|RA CONFORME PACTUAÇÃO 

OR|ENTLLI u POR DR ROGRIGO AMI RAL 

~ ~~~ Dl~ Bru 
°"°ned¡,

c 

Dr. BRUNQ DE LUNA ROMA 

100751PB 

ÃEETSHL ' Hospital Estadual de Emergência e Trauma Senador Humbeno Lucena 

Av. Orestes Lisboa. SIN Conj. Pedro Gondim João Pessoa - Paraíba - Cepz58031-090 

CNESZ 2593262 - FONE: (“83) 3216-5736 / 3216-5775
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ATESTADO MÉDICO 

Atesto para os devid s ñns que, a pedido do(a) 
Sr.(a) ÁQ WW4 6 - ó- Ãáózú portador(a) da 
identidadg RG 

_ 

, que o(a) mesmo(a) 
foi atendido(a) por mim no dià de hoje, às . horás. portador(a) da 
patologõa ClD-10 6 ó ã. 

, devendo permanecer afastado(a) 
de suasl ativídades Iaborativas por um período de 

, ' 

( ,Z.=, ' 

)dias_ a panir desta data 

J67/2/Z9 Joáo Pessoa_ \ 

Assinatura e Carimbo do(a) Mçdieqíôfrjãàgüó 
= u ~~ 

~~ -(r\\fc“'i\\\'g mvo 
› ~ n '& 

~ ' xàmvr r âü AUTORIZAÇAO ' \| 

Eu, 
, autorizo o(a) 

DT~(") ', a registrar o diagnóstico 

codiñcado CID-10 ou por extenso neste atestado médíco.› 

Assinatura do(a) pacíenle ou responsável Iegal 

]' y a-EAC En 1' uA ANEM AQ ERONTQÀBIQ gg AYENQ Mgmo 

Rul Ag. lcal Jua Cosl Dumu. sm. _cEP sausuux Mzmhen |l, Jolc nnm . FB.
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RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOÇUMENTOS Õ Seguradma Lídenlm 
Consólcíos do Segum DPVAT

~ í ASL-0032655/zo « . 

'Vitima: RÁNNA BEATRIZ DE SENA FELICIOÀ 
À 

CPFz 1oz.256.444-79 

Seguradoraz MONGERAL AEGON SEGUROS E PREV. SIA 

Daça 'do acideníe: 18/11/2019 .. 

_ 
. ' RANNA BEATRIZ DE Sl: NA 

. 

Tltular do CPF: 
FELICIO 

. Sinistro 
Boletim de ocorrêncía 

_Comprovação de regístro de acidente declarado 
Declaração de Inexístência de IML 
Declaração do Proprietário do Veículo 
Documentação médíco~hospitalar 

Documentos de identiflcação 
DUT 

Outms 

RANNA BEATRIZ DE ÉENA FELICIO : 102.256.444-79 

_ 
Autorização de pagamento 

. Comprovante de resídência~ 

OueJs 

w '"' '

, 

_ll||ll||| ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

~ 

Data da apresentação: 23/01/2020 
Nomez RANNA BEATRIZ DE SENA FEUCIO 

CPF: 102.256.444-79 

Daça do cadastramentoz 23l01/2020 
Nome: AGNES CRISTINA GUEDESLOPES 

CPF: 156.118.057-28 

RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO~ AGNÉS CRISTINA GUEDES LOPES ›

~
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
RANNA BEATRIZ DE SENA
FELICIO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

18/11/2019Data do acidente:

Seguradora: MONGERAL AEGON SEGUROS E PREV. S/A

3200038679Número do Sinistro:

102.256.444-79

RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO

ASL-0032655/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

Outros

RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO : 102.256.444-79

Autorização de pagamento

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2735055- C3/ 2020-02580/ INVALIDEZ 

  

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO/PB 

  

  

Processo n.º 08045557620208150731 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 
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Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 
de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 
mais diversos tipos de fraude. 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 
exigências da Lei que regula a matéria. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada. 
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Nota-se que o i. perito utilizou os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 
do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixada o quantum indenizatório. 

Assim, requer que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo EXPERT PERITO. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CABEDELO, 9 de junho de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0804555-76.2020.8.15.0731
[ S e g u r o ]
AUTOR: RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

                                                                       

 

SENTENÇA 

 

AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDENIZAÇÃO DEVIDA
DE ACORDO COMO O GRAU DA LESÃO. PROCEDÊNCIA
PARCIAL DA AÇÃO.

 

 

 

Vistos, etc.

 

I) Relatório

 

, qualificada, por intermédio de advogado regularmenteRANNA BEATRIZ DE SENA FELÍCIO
habilitado, moveu  em face de  AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT

, também qualificada.SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A  
Informa que foi vítima de acidente de trânsito, o qual lhe causou ferimentos de natureza grave (CID-10
S623 – Fratura de outros ossos do metacarpo e CID – 10 S626 - Fratura de outros dedos), ensejando
debilidade permanente. Pleiteia a condenação da requerida ao pagamento da indenização do seguro
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DPVAT na importância correspondente a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescida de juros e
correção monetária, além de custas e honorários de 20% sobre o valor da condenação (ID. 31968646).
Juntou documentos.

A decisão de ID. 32010065 deferiu os benefícios da gratuidade processual à parte autora.

Devidamente citada, a requerida ofereceu contestação no ID. 32390630. Aduz que que o sinistro
se encontra em análise pela Seguradora ré, não tendo a parte autora respeitado o prazo do art. 5º, §1º, da
Lei nº 6.194/74, motivo pelo qual deve ser o feito extinto sem resolução do mérito; que se aplica ao caso a
súmula 474 do STJ; que, em caso de condenação, os juros moratórios devem ser aplicados a partir da
citação, bem como a correção monetária deve ser computada a partir do ajuizamento da presente ação; e
que os honorários advocatícios devem ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos
termos do art. 85, §2º do Código de Processo Civil. Requer a total improcedência dos pedidos da parte
autora.

Réplica no ID. 32557021.

Realizada perícia, o laudo foi acostado no ID. 44127800.

É o relatório.

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

II) Fundamentação

                       

Antes de adentrar o mérito da demanda, pontuo que está presente o interesse de agir da parte
autora. Provada a cobrança da indenização na via administrativa e o cancelamento daquele processo
extrajudicial por pendência de documentos, além da pretensão resistida revelada com a contestação,
evidente o interesse de agir da vítima para pleitear judicialmente o pagamento das indenizações do seguro
DPVAT.

No tocante ao mérito, alega a parte autora que foi vítima de acidente de trânsito que lhe causou
incapacidade permanente e, em razão disso, propôs a presente ação pleiteando o pagamento da
indenização que entende ser devida.

No caso, verifica-se que o acidente do qual foi vítima a parte autora aconteceu em 18/11/2019.
Nesta época, a Lei 6.194/74 já havia sido alterada pela Medida Provisória 451/2008, convertida na Lei
11.945/09, que prevê, no §1º, do art. 3º que:

 

Num. 45171165 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOAO MACHADO DE SOUZA JUNIOR - 01/07/2021 09:08:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21070109083733000000042929849
Número do documento: 21070109083733000000042929849



"§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão
ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto
abaixo:

I – quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica
ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou
corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da
cobertura; e

II – quando se tratar de , será efetuado oinvalidez permanente parcial incompleta
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I
deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão,
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o

"percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

 

De acordo com o dispositivo acima transcrito, no caso de invalidez parcial incompleta, deve-se
verificar, na tabela em anexo à Lei 6.194/74, o percentual a incidir sobre o limite indenizatório de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Logo após, sobre o valor apurado, incide o percentual de 75%,
50%, 25% ou 10%, dependendo se a perda teve repercussão intensa, média, leve ou residual.

No presente caso, ao ser submetido a parte autora à avaliação médica, pôde-se concluir que a
incapacidade desta é permanente, parcial e incompleta, com “deformidade c/ limitação funcional da mão

”.direita, além de crepitação e atrofia local

Considerando a tabela anexa à lei, deve incidir o índice de 70% sobre o limite de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), resultando no valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta
reais).

Ainda em atendimento à norma citada, sobre a quantia de R$ 9.450,00 deve incidir o percentual
correspondente à repercussão leve (25%), pois foi esta a constatada na avaliação médica realizada.

Nestas condições, o valor devido ao autor é de   (dois mil, trezentos e sessenta e doisR$ 2.362,50
reais e cinquenta centavos).          

Quanto à correção monetária, vale a observação de Pedro Alvim:
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“A correção monetária não constitui um plus que se acrescenta, mas mero mecanismo de
preservação no tempo do valor aquisitivo da moeda, razão por que deve incidir a partir do fato

”.gerador, segundo posição consagrada pela jurisprudência

 

No que tange aos juros, são devidos desde a citação, quando a ré foi constituída em mora.

Essa já era a orientação da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que acabou
sendo sedimentada pela súmula nº 426:

 

“ ”.            Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação

 

A citação ocorreu na vigência do Código Civil de 2002. Logo, de acordo com os artigos            
405 e 406, do Código Civil, os juros devem ser calculados em 1% ao mês.

 

III) Dispositivo

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO
o pedido inicial para a ré ao pagamento daPARCIALMENTE PROCEDENTE CONDENAR 

indenização devida à parte autora referente ao seguro obrigatório DPVAT, no montante de R$ 2.362,50
(dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), corrigidos monetariamente pelo
INPC desde a data do sinistro (18/11/2019), incidindo, também, juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, a contar da citação.

Ante a sucumbência recíproca, como a parte autora sucumbiu em parte mínima do pedido,
responderá a ré, por inteiro, pelas despesas processuais e honorários advocatícios (art. 86, par. único do
NCPC), que fixo em 20% da condenação.

ertificado o trânsito em julgado e devidamente cumpridas as formalidades legais,P.R.I., C
arquive-se com baixa na distribuição.
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CABEDELO, 30 de junho de 2021.

Juiz(a) de Direito
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AO MM. JUIZO DA 5ª VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO-PB 

 

 

 

já devidamente qualificada nos                                                                                    RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO,  
autos do processo eletrônico, por seu advogado infra-assinado, vem à presença de Vossa Excelência tomar da r.CIÊNCIA 
sentença prolatada no processo. 

 

 

 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 

 

Cabedelo-PB, 27 de julho de 2021. 

(assinado eletronicamente) 

GILBERTO GOMES DA SILVA NETO
OAB/PB 27.276
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EM PDF. 
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Rua José Madruga Bezerra Cavalcanti, nº 600, salas 01, Centro, Lucena- PB – CEP: 58.315-000 

Telefone: (083) 9 8896-1617 – e-mail: gilbertoneto.gg@gmail.com 

AO MM. JUIZO DA 5ª MISTA DA COMARCA DE CABEDELO-PB 

   

 

 

 

  

Processo nº 0804555-76.2020.8.15.0731 

 

 

 

RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO , já devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, através dos seus advogados, com procuração inclusa, 

vem à presença de Vossa Excelência requerer  que tenha início a fase de: 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. - 

CNPJ: 09.248.608/0001-04, nos termos do art. 523 do NCPC expostos a seguir:  

  

Em processo de conhecimento AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT que tramitou perante este juízo, onde fora prolatada aos dias 01 de julho de 

2021 a sentença que julgou parcialmente nos seguintes termos,  in verbis:  

 

“ nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial 

para CONDENAR a ré ao pagamento da indenização devida à parte 

autora referente ao seguro obrigatório DPVAT, no montante de R$ 

2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), 

corrigidos monetariamente pelo INPC desde a data do sinistro 

(18/11/2019), incidindo, também, juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, a contar da citação.” 

 

“Ante a sucumbência recíproca, como a parte autora sucumbiu em 

parte mínima do pedido, responderá a ré, por inteiro, pelas despesas 

processuais e honorários advocatícios (art. 86, par. único do NCPC), 

que fixo em 20% da condenação.” 
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Rua José Madruga Bezerra Cavalcanti, nº 600, salas 01, Centro, Lucena- PB – CEP: 58.315-000 

Telefone: (083) 9 8896-1617 – e-mail: gilbertoneto.gg@gmail.com 

Portanto, decorreu o prazo da segura SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS, no dia 27 de julho de 2021, dessa forma, não havendo manifestação da parte 

promovida conforme consta nos autos do processo, se faz necessário o início da fase de cumprimento de 

sentença.  

 

Diante do exposto requer a Vossa Excelência que tenha início a fase de Cumprimento 

de Sentença:  

 

A) Tendo em vista que não houve o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, deverá ser acrescida 

multa de 10% e, também, de honorários de advogado de dez por cento, nos termos do art. 523, § 1º do 

NCPC, devendo Vossa Excelência proceder com a penhora online do valor devido a ser atualizado até 

o momento do bloqueio, nos termos do artigo 835, I e 854 ambos do NCPC de 2015; 

 

B) Requer ainda que os honorários de sucumbência na Fase de Cumprimento de Sentença em 20% 

(vinte) do valor a ser pago, isso em caso de não haver o pagamento espontâneo;  

 

 

 

Nestes termos. 

Pede Deferimento.  

 

Cabedelo-PB, 06 de agosto de 2021.  

 

 

GILBERTO GOMES DA SILVA NETO  

Advogado OAB/PB 27.276  
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